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PODER E X E C U T I V O 
DECRETO N-LOFF 6 7 DE Z2 DE aJJ^ 

RegulamenU a estrutura organizacional 
das Secretarias Executivas Regionais -
SER e ó& outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que ihe 
sâo conferidas pelo art. 76. VI e XII. da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que a Lei n* 8.000. de 29 de janeiro de 1997 promoveu 
alterações nas estruturas organizacionais com acréscimos á lotação de cargos 
comissionados de órgãos do Poder Executivo Municipal, o 

CONSIDERANDO os pressupostos da descentralização e intersetoridade 
propiciando a criação das Secretarias Executivas Regionais cuja finalidade ô levar com 
agilidade os diversos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de Fortaleza às 
comunidades do Município. 

DECRETA: 

Ari • As Secretarias Executivas Regionais - SER - . cuja finalidade é 
proporcionar condiçSes para melhona de vida da população da regiôo sob gestào, 
prestando os serviços municipais, identificando e articulando o atendimento às 
necessidades e demandas dos grupos poputaoonais. considerados em sua dinâmica de 
uso do espaço urt>ano e peculiaridades sociais, tanto no que diz respeito ao 
desenvoívimento territorial e ao meio ambiente como ao desenvolvimento social, lêm a 
seguinte estrutura organizacional básica e setorial: 

I-DIREÇAO SUPERIOR 

Secretáno 

II - ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PROGRAMÁTICA 

1. Gerènda de Desenvolvimento Territofial e Meio Ambiente -
GAMA 
1.1. Equipe de Meio Ambiente e Controle Urbano 
1.2. Equipe de Obras e Serviços Urbanos 

2. Gerência de Oesenvolvímento Social • GAS 
2.1 Distrito de Saúde 
2.2. Distrito de Educação.Esporte e Lazer 
2.3. Distrito de Habitação e Trabalho 

III - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

3. Diretor Regional AdministraÜvo-Financeiro 
3.1. Divisão de Controle da Execução Orçamentária e 

FinarKeira 
3.2. Divisão de Suprimentos e Controle de Patrimônio 
3.3. Divisão de Administração de Pessoal 

4. Central de Atendimento e Protocolo 

IV-ÓRGÃO COLEGIADO 

5. Comissão Técnica Regional Intersetorial (CTRI) 

Art. 2* - Os cargos comissionados relativos á fotaçáo das Secretarias 
Executivas Regionais, criados pelo anexo I do art 27 da Lei rfi 8 000. de 29 de janeiro 
de 1997. são os constantes dos Anexos I a VI. partes integrantes deste Decreto. 

Art 3** - Fica aprovado o Regulamento das Secretarias Executivas Regionais 
- SER. constante do Anexo VII. parte integrante deste Decreto. 

Art4^ • Ficam aprovadas as áreas de abrangência das Seaetarias 
Executivas Regionais - SER. segundo os limites geográficos constantes do Anexo VIU. 
parte integrante deste Decreto. 

ArL5® • Ficam dalegadas, em caráter provisório, á Secretana Executiva 
Regional II as competências inerentes ã Secretaria de Controle Urbano o Meio Ambiente, 
até que as demais Secretarias Executivas Regionais absorvam essas competências, nas 
suas respectivas áreas de abrangência. 

Parágrafo Único: Essa delegação é limitada ao prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 6* - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 2Z de C ^ i ^ / de 1997. 

Juraci Vie ira dc Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA. 

SECRETARtA eXECUnVA REOtONAL I . SER i 
0»A«min*cle. Stmbô ofli* • Ouantme«çle d* C«rgo> ComiMionttfM 
1 SLIUACIO.HJA, SIIRT OJANT 8LFUAWL̂I(!>VA S.WB òüfffí' 1 OENOMTRUDLO 

W 

OEAOUÍNACAÔ 

SocrtUrto 01 

s»MW»rt9 <)eTMari}«Ptsa<ox-SPL*N)c» OAS-2 0\ 8«cíM4no 60 ftsiM DAS-2 01 

Cccrtwcjo $;«a(Kc» («< .̂ eouof;. 

AsMtMf Jurwiccit} 

cn»l* 00 Swvtço M A/̂uNfO 0«f»< («oc • SPLAN)Ot 

AMMSorTtfiflloa 

&wa<ti^o d« AilvUtdM TiciiloM 

EAW»9ide d* AÛKSMM TtoibM 

01 Kne«rr*osdod«M»/iMMT(CAleu 

ASM»orã«tAMnTtliic( <i| DAS-t 01 AMMorM lAformilici OAS.t 01 

ONI-1 01 DM.1 01 
Nummifi (ex' 

ONI-1 01 DM.1 01 

C«iini« M OtM̂NOirinMiMo Termwui • Mis 
Aine(4n(«-0AMA(t] 

01 GMntt «0 0«M<ivo)vlm6filfl r«T(«1«) • Mto 
AniU«<i1«-0AIM 

ONS.) 01 

Ct>«<e <l« eaul(« a» Uti9 Am<MU« • CoRiroi* 
Uiti»wr» 

0A8-1 0} CMf» « e«vl(»« tfo Mtt» M«>Mt* • CMttnt» 
Urttno 

DAS*t ot 

AMUtoMe TfoMce c>> 0A3-? amW4'*« Téeweo (Comrcn • cwww ürt»iK> OAfi-2 01 

AMUMA:* Téo-Mo (1) OAS-2 01 AfctHMt* Técnico iPoetuns) OAS-2 01 

DA«.2 «1 A«tl«t»nl« Ttenk« (Fi«eaU(*tAft> 0A&.3 91 

Cnef» d* t<nUe£s 6» UMwW « ?«nm6n!o {tn • 
S^pV l̂Tl 

1 DAfl.S 01 AinWir Ttortro (MoM Amtrtm») OAB-3 01 

Ch«f«(U UniMMM CMMln><»x• ce SAS>3 01 AudTAr TiCMCe (NMJ C«UlS> DAS-3 01 

CA*f* ot UnwM*d* EMMdiç»» 0»' * («x 
• SPlAN><9< 

f DAS>3 01 AuxM«r 1«cne« (Vteu» }̂ OAS-a 01 

0A8.1 81 aMr»<{« da atras « 8*r«so« Uibvto* OAS-1 01 

AsMtvile Técnco ii» OAS-2 01 AMlMMs Tècrtto (Pro|«ti») OAS-2 01 

AMUI*M*T««<MW n 

EournoiKio <M o««pon« «o Ctten «ocisl UHWK) D«VI • 2 
<E«-SOOeSP)i«- i 

lodeUeicwSo H(e(-3$P){« 

owvffl* 4* OMcnvoivmrtt 8o«M O: 

ciwtt M Outme 6» SMK>«ti 

te PHCéUx»̂  (ax • Ŝ LANi a 

CAete dt Oistmo Cúwuçáo. Suporte « 

STFUACAONÒVA-

Amu-rtíTíentoííOWM) 

W Tuini* (R*Mro M PaM-etmtaçae) 

Mtiworiw T*cn)ea (9«'vitM ur»»nM) 

Rfiratt»iai)o O» M«fCMo tt 

0«»nw« Oít̂ -wevim̂ mo $o«w 

MAüvUtdnTtcrteM 

Ct«tt M Owriie d* 

CnMfrso»"» tf* AtS-MM»»!̂ !!!»» 

AMitUM» rieroM {SsúMetPMnirt) 

ChaM CM C««ra» «« EduMçto. ZtftiA» « LUK 

-mr 

I OMe-1 

cn«f* 6é o«iu» a* » T̂s&onto a) 

eneweede d« ftíCàViA'̂  (•> • 8PLAN) o 

4 C*fMa CKH <*K • STÂ  

•SStvT 

wtftAivetew Téenw 

AMii(»f4« T*er<e« (&vioo BMw; 

A»;itsM* TAcnioo < LIZM) 

CH*F« IM OWF» «!• • TF»6«J» 

AttlKM* Titaíco (HttWtçAo) 

]0MAM«fi4dM T»CAiM» 

• w 

1 SlTUAÇAO ATUAL áUAÍ4T. 1 sma. CUiKNr 
( ueNSMirtACAO 

áUAÍ4T. 1 sma. CUiKNr 

OAQ-2 : 01 D*ntw ia Ovl»l4 M Admnituvfio 0« ̂ eiMil DA3.2 01 
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"Bem-aventurada é a nação cujo DEDS é o Senhor" 

JURACI VIEIRA DE M\GALHAES 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARLON CARVALHO CAMBRAIA 
V I C E P R E F E I T O 

SECRETARIADO 
STÈNIO CARVALHO L IMA 

Procurador Cicnil 

MARIA DO CARMO MAGALHÃES 
.Secntnrio de Admililstrufdü 

JOSÉ MARIA FTLVRTINS MENDES 
Secretário de Ftnançiu 

ANTÔNIO MARCELO TEIXEIRA SOUSA 
Sccretlirlo dt Dwcnvol*írocnto Territorial t Meio AmbirnU 

AB.NER CAVALCANTE BRASIL 
Secretário de DesenvoNimctito Social 

ROBERTO DA FROTA CAVALCANTE 
Scrr*lirio du Tnibaliio e da Açío Social 

JURANDI VIEIRA DE MAGALHÃES FILHO 
.Secretário de TraiW(orte* 

RENATO PARENTE FILHO 
SKníaría dè &'en'ffof l^btfcos 

PETRÓNIO DE VASCONCELOS LEITÃO 
Secretário da Saúde 

JOSE MOTA CAMBRAIA 
Sccntário Eiecutí^o da Rcî onal - 01 

JOSE ELISEU BECCO 
secretário Executivo d Hesiona] - 02 

PETRÕNIO DE VASCONCELOS LEITÃO 
Secretário Eicniiivo da Regional. 03 

PERÍPEDES MALV CHAVES 
Secretário ElccuUvo da Revoltai - OJ 

ROSE MARY FREITAS MACIEL 
Secretário Kxccuüvo da Re|:|uiial - 05 

PEDRO WILTON CLARES 
Secretário Ereciiüvo da Re^onal - 06 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

^êm 
DEPARTAMENTO DE IMPRF.NSA OFICIAI. 
CRIADO PFI-A fS.J N* 4€l DF. 24 DE >LMO DF. 1952 

PAULO COELHO AR.\U.?0 

DIRETOR 

M A R I A IVETE MONTEIRO DIR DA DIMSÂO OPER.\CIONAL 

AV.JüÂOÍ'ESSO,V.4íl» • D.\.\L\S • CEP; éO.JiS-éW 
TONE: (OSSílSJ.SWé-KAX; (085)3JJ.0338 

OrMOr U OK-ülfl <•• 8 

MT60ftlCM(«.88M)|»l 

EM4ft«QM« M AIMMM T̂ cnKM (M - $$l>) H 

CVMW M «Vltlo M Coroa* W EMCuçio 

10 «4 AUvUMM r«erM«* 

Kl M AUvhlMlM Ttçf>̂ U (AKTWMMIMO) 

16 AilvMM** TAcMca* (Ttm 

ICli»(iMCwWa>d«AI 

OSSERVAÇÔCS: 
<1} csf9e*eemaeeAe6MWdMp*i«ui«rí#oo.4*»de>iti*»e*iee7. 
p) CtrjM C«m(ttkn«dM «l̂«»a» L« n* e 4M. tft tu»» M i H». 
nt C«d9M C«M<MMnM»> catão* (N<4 Ul n* 7.110.» 4» mate M 
(«> C»<«M CoiMllonMM CrtatfM CM n* 7.171. 2» «» mtie i)« 1992. 
iO C*rCMCorMsWniMwc<̂ «»M»«*«L«!n*«̂ .d«Ced«iuntKid« IMI. 

-imnçnrwsw-

t 6up«v«<o e*ccrtw <»x • DNI.t 

A»MitaM*T44MC«|>t 

AMii«»f»« Téeweom 

A«MMnuT4cfl«esO) 

ctwi» dl uwtM «, CMiwo . ftsp^ aj 

tmiAçJlor^A 

encwno^̂  «• AiMSadM TicnWM 

Airetenu • GAMA 

MdaAUvtdMM TieiMS 

Auin«ni« TicAiw (C«ntroM • CMitiio un>»no) 

ASMWNI TTCNIOO (PFTFTUTM) 

Miuiani* Ttcmm (M«u Amurno] 

AkMltv rtenco (Niú» Cow«] 

•TOT 

S: TUAÇAO NOVA 
1 

àUANf i<úa. 

««.d. , , , 01 SacrvUrlo 01 

8«cr«ii1o do nuar da Pasla (ax • STASXn OAS.S 01 SMmáru 40 rtUK 0* Pana OAS-2 01 

DAS-1 M AsaaiMrT«0iKo tVkS.I 01 

Ova<* 4o S«fvl(« Paooai • AiMdatfM 0M.1 01 Ery»m«a4o 4* Aí»»ld»4aa Tteniu* DNI.1 01 

iAMoawJxWloow OAA.I 01 AtiMMfakirtdieo OAÇ.l 01 

j Clwfa 40 FkMAMiro («X • STM) n 0NI.1 01 ! DM.1 01 

j Sifl|m«a |ii 
0A8.1 01 

Si«4m«* 
0A».1 01 

! ClM(* do 8«(vlto d« AMtàlInd* *« Cauioanu («x • 
SEOUOr» 

0NI.1 01 ONT.L 01 

' AsatMr 4* MonnilxM (i) 0A8.1 01 
/ 

OAS.! 01 

TOir 

CAEFO 01 IMCTD* ADMLN>TTRÉLA'»'FTN*RTC*'R» («K 
8TM)0) 
jU. 

Chefv Eqvp* €4 OüM • S«vi(io< Uwna» <1 > 

Otoa AWttfti» JMet c> 

w Merea«o C«(«M (M • S$p) «« 

encMinxM ot Mífc*» »<*x. ssp) (<) 

£ne4na(ad« tit Uetc«M il <•«. S6P> 

d* C«n«Mo (n • (S 

Cftífe M fl» CXt»i e Secvifu UHMRM 

A5s<R«nie Tmtxo (Raives) 

Asfxmte TMM» (Oerw) 

Auiik»/ T to» prajWOí) 

cJNi-: 1 w 

AuiHist TtentcA {0««bm»nuçift! 

ioda AilvWídMTíaMçM 

Au«»M' Tecntw iSe<vi{os Urtotws) 

AdüMUsraOM oa M*na<y> c«nb« 

Ec.mw aeo ae M«rc»S9 n {visconee e« P«!ci»> 

Enartgiood» Meiew II {Jwjim TÍV«Q> 

M«ffi*M Sio $•»•«•;*» 

Ejkvtsomo de CMneéflo 

X-»SUJ O) OAS.» 

Gvitme Ot 0»*«<rvo>vMi*nl6 8««Ul ci> 

Aujs«nit7ècnlee(tt 

Auis*nwTéer«c»(i] 

Chift nntio M E4ue«(*3. Sspon* « Um <<i 

A«ininiurMo< 4* Pktms • 

AioaNtr Té«nlM (9v«m d« R»eLilM| 

ene«Tt»«4» d* Fttcèbafio 

10«r*nce do 0«i*n̂ .>oSr)(n«ni« SoOtl 

€n<«rr»oado Ot AitviiMdos T^Jus 

EncwncMo da Atividades TicMA» 

AMWarteTéçgccfVWltoatt 
• AsiMaflt* TèonKo (8aúd« ot F«nlU) 

Cí»»a do Oantóòa Educaç»». « Lntr 

MAtVOMMTtoniCM 

"SlTUAÇJlo NÒVA 
OewOMWACAO" 

ai do Mw«wi0« (U • SAA) <}) 

AtfirmMr*«cir Ragionai de C«cr» {tt • $AfQ iq 

• ftAR) CUM« 4M FundoAinot DAS • 2 

C»»f« dt ituoada d« (*«• »su • 09 VI- OA».j 
C«<«R« AM««>I«JA T C<T«N(«) (B) 

CŜ » Ottrto da HMirt*(l« • Trabairio u> 

«TUAÇAONOVA 

AUIKM* TècftiM (gniMo Mí>») 

AaisUM Tkiuco (A«if!ft4ic)a • aJucjçfc») 

AuMinu Táenieo EapoAa * Uiai) 

AHinrtanoai m Qintb» Pau» 

cr>0̂  00 aumo a* Hiwaç»» a rnibotto 

"SuCRT 
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A«NnMra«f R«oi«n« M MmmIWI* <n • SAA} BI 

» DWtU <11 CwleM CM (n . STAS) 

OVMOf AOrNAiarwivo-i 

AMWMW rtttm (HiMtfJo) 

! [ 01 

snruAÇAONOVA 
otNOMoadLo ' 

cnr«0f a» OMUO M AamtnSiraçlo M Pwsoel s»i BAS • 2 

EAcmoJdo ee Aitvk«M Técn-st* {ÍÍ-ÔSM) <«) 

EiK*niF9*00 0< Tc 

A«»VidM*( TtOUCM [tx • SSM} {C 

cmor ua 4* Conuoic a« 

îTUA^HáVA 
pjNofawACiò " 

'0treler4t Oivt»lo Adrrtn̂ rtçto 4f P*et«« 

C)V»rr«9«» (M Aiivid»e«s TéciVMs (Tnnsffofíej 

Ê«8íTeí»»<ít TécrtiM* (*J04ji8rt»Je> 

CMtoa C«mr»OsAi 

EnUAtcMo a» AiivWMM TAoniM* 

OfiSERVAÇdES 
(1) Cargos cnsdos peia Lei n* 8.000. de 29 de janeiro de 19ô7 
(2) Cargos criados peta Lei n* 6.480, de 10 de juino de 19S9. 
(3) Cargos criados peia Lei n* 7.118. de 2S de maio de 1992. 
(4) Cargos reiolados pela Lei n* 7 475. de 23 de dezembro de 1993 
(5) Cargos criados pala Lei n* 7-171. de 25 de maio de 1992. 
(S) Cargos criados pela Lei n* 6.873. de 06 de Junho de 1991. 
<7} Cargos criados pela Lei n* 6.865. de C6 de jur^ho de 1991. 
(^^Cargos criados pela Lei n* 6805.de 16 de janeiro de 1991 

ANexO W » M f«f.r. o Art. í* «»0 O l é f ^ ^ « 
SÊCRgTARlA EXECimVA REGIONAL W - 86R in / 
OMominsçlo, $lmb«l08l« • Qutnttfíctfio d* Carsc* CeiT\i«ftlonaclQ* 

QVMT ŜTUÂÓ NÒVA hvi' •SCÃHT QVMT hvi' •SCÃHT 

SMntlrt»<i> 01 SaeraUno 01 

SAR):}: DA8-2 i 01 Sacmirtado TtjsarCaPHta 0A8-2 01 

C^ontiÉCU a*i A(MnlMrac£«a Raa«\»a <a( • aA«-i 0' AjaMMfTa«fliM 0A«.1 01 

MOUCla ONI- 1 ot &-iurrKioo 0» At̂ vioaiiaa Ttsrteaa OM.I 01 

JurtOMp) 0A«.1 01 I AtMftior Jurtftco DAa-l 01 

Crcarreoaco 0* AtVidMM Ttcnicn (ax • 8«P> » 0N1.1 01 Encarragaeo oa Air̂ iMaa T̂ otlcai ONi-1 ; 01 

OAS- 1 01 0A8-1 01 OAS- 1 01 0A8-1 01 

Eiwarraeede <)a Aiĥuadas TfcfUw (ax • 9SP) Ot cmi.1 01 EneaiTa««49 da AiivMMa* Ticn^s ONl.l 01 

AM*uer<)aWDnniiea<i) CMS - 1 01 AMaMwüa mtHTTiAitca CAS-l ] ! 91 

AniUBnl* • OMIA |>i 

AUUItAU TéCiMOin 

« E»^ 40 U«o AfflMtK* • Conroiti 
ÜÍSS22 

'Ha. ! ÒLU>fl 

AtAtsttr*» T«cnk0 (ContnM • CMMtro UÎMO) 

01 Téenteo (PoUuru) 

CA»<* M Ufuatde 0»Pm$o«i (m - a£OUC} CR 

Otel» M Equip* o* Ooa* • Swvlf»» i>6«nc4 

AMJ»i»(ii»7éQríeo m 

AaMiMi* T4en>c« <1) 

01 AiM)y4rT«oy<u(U«loAmC>«n»| 

AWWenW Tto-lco <Flse«Hz«c4o) 

AuiSK T̂«r«c« (NMi Cerata] 

AiMSarTacnk» (HtM»-Mj 

Cnaftdt ObrM « S«rvlfOt UiMnoi 

01 AuiKcnta TAc^ 

01 I AMJS«rM T«<M<» (Ottat) 

1 RRCÃÍXSÃÍCÃI! 1 ÒÜW 1 SITUAMONAVA SIÜO OUANT. 

[AMituma T4ewM m 0A9.2 01 AUÍM«<M T4c<ilc« í3a<vlpM Urbanca) DAS.J 01 

1 £nî eoado da MaoM» II (ajc - SSP} a ONI. 3 01 EMarrecaos da MafUM II 01 

, Cnc*T«eMe «a Canu».» (w. SSP) «a ONI.} 01 1 En£arraga<}9 0aCatrd«no W-3 ot 

DS«.» 01 i 01 

AOrUiymneee Kagiet̂at eo Cc<4. Pnf Joa4 VM«t 
axSAit) (U»n9U»n)« 

DAS-S 01 ^ AMluanta révteo (fyrrM» DAS.2 01 

ONI-1 01 ONM W , ONI-1 01 ONM W , 

Cnfa 40 CMiro da V l̂nci* a COMfoie Jo 
2««»ia «n 

DAS-3 01 coafe 30 -Ctctn <H Vigrjntu • coMrola M ZocLtoa* 0A8O 01. 

Cr«f* do d* Conitoea d«i Zooncs« (a»! 
S»fl iit 

; cMi-t 01 EncaTvSsOO 69 A!K'»Me> Te«ft!6U(CâM»(f tft ZOÍ-WWl ow.t 01 

C<oi0«Aadw tf* AswuMa ín PUnaJvwto sj &A6>Í 
C»tí íiaçío Biuímeta {ti.es»/) ai 

91 CoofdoMBof 30 SOS Fonwa OAS.I 01 

OMW M DMa»o da ViQUtftM a Aultf«>rM è' OAS-S 
SMdajA-esH • 08 in « 

01 A*C«(K» T4c(aw (SOO ) DAS.2 01 

91 Aux)»rT*e%iC4 DAS-S 01 

letra 40 Saiv);» da ArT««se>f4c lex • SUDESP) ONS.I ai E.x«rTat}Me da Aiividadai Ttoliott ONI .1 . ot . 

psnBT-S«TL-AÇAO ATVM. S-MU. «ibAKT. si-FUICAOIMVA èfiWT" psnBT-
OEMCWACAC '• ' '• " 

S-MU. «ibAKT. èfiWT" 
d 

c>»ra da i>«imod* SauMii} f)A8-1 51 Citara <TOCT»;MO d* Sfeúda 0A8..1 01 

CnAivvaiJv •!• [«« • Oa*/i {H OLFL • 1 j Oi Cr-sdi tauOkXi il* AUvMMto» OM-Í « 

lAaMiamaTacMcom OAS-Í ' 51 Aavaienio Tacnko (V)9ii«a«4 i Saúde] 0A8>2 01 . 

Aaiirama Tío-Jco i«j 3AS-2 ' 01 AuM:afll5'ri«iie9 íSaúMdeFonlU) DAS.2 01. 

CMa do OMmo M EduStítd. E*(»:T« • Lai»< <:) CAS-1 1 01 icAaiadoOlstíCodeefucaçio.&ŝ aUMf 0A8.1 01 

Ĉ«>a do earri;o da EiVXííJc P̂ Êicolar • 
aexic» 

OMI-I 01 j EnOBirtfludo da AiVdadti Técnbes ONI .1 01 

EncafT̂gad» ea Aliv«ao« TécríCM (ax • 5SM • 
oewm 

CNI-1 02 Ennmcado da Aiiv!ãsd«i Ttonttt CM-l 02 

AMV*nia7*eAiC0(i| 5A8-2 Í1 AsMCanla Tè«B» {Bnss» Mww) DAS.2 01 

AKW»̂.aT6wve«(n ' CIA9-2 QAS-2 01 

Adpinw»or 34 A-flifia e«cff9 «X - 5A8-2 
6A?)® 

01 1 .Miixanift T*aMeo (Cdtun. Euv̂ lf » 
i i 

CAS-2 . 01 

(̂ fadoaatvit̂ dsPcsKJtjax.suOESP ĵv ' ONM ! 31 ;AOmkN«»dor » t^Mo «••fcuiMiw {AiHOnlo ! -eaf.r.V OM.» 01 

SIMIJ. • àwrí. ISSR 
i-. » 

cuwC 
.. 

SIMIJ. • àwrí. ISSR 
i-. » 

cuwC 
.. 

CA«'« do s»(vt;« d« Uaterar e *mnr>iff« (ex • DW-t Cl DMI>1 Cl 

cr.*fa úa OHtnM da Kat«»çt3 a Tratî o 0) DAS.I Cher* d» CXwftO e* HabAtcAo a Tnbalho DA3.1 01 

Eoairaoafl» «a Atf.Cj«.lM7íeniMt <0*. eSMi (91 03 00 Ath-UMaa Ti«nl6a« ONl.l - 03 

Cinf»d«UrMa»daPeMC.N(ox.8TAa):j: OAS-5 1 91 lAuaJHt*'•4tffeo<Pí9t«ç4o»MMO) OAS.S 01 ' 

A<minBlr»Sar Reíiw» a» Bara oo fax CiAS-2 01 AsiJBMia Técm» (HíMeçia) 
ISAAlfTi . ' ' ' OAS-2 01 

ICMrterjdorOistrcsiSs Dotou Stvü [ax - eTAS><;» OAS.2 01 AsMMnia T̂evco (OaftM CtvH) OAS-i 01 

CAS-1 Cl OAS.l , 01 ífl l> CAS-1 Cl OAS.l , 01 

Oxat̂ ado oa Ait/Uadas T4«KC«» iax • SSM) c« 0X1. 1 01 EnMnâ tfU ã« AL>yM«e«« TienlMS 0M>1 01 

nmor M OIvIOa d« Aúmmi/^ da PatMl |i> OAS.2 01 Ointoi <14 D)<ial« da AãmlrMMntteda Pmoal DAS. 2 ot 

CM» d« aaM«« O0:<T9«l̂tW (n • asM - H311« ONI-I 91 E<̂e«n*c*4o da ABvidoaaa TícolcM OM-1 01 

DWtUr dl D(vl»to da 8;te(im»mos a Caiu/OM d* • 2 
P»!lm4.-ío<li 01 loiralcr da Oh-tilc Suonmanios é CoMitM da 

[PtfhnOfío DA8.2 01 

oa AOvMadM r̂ crtíiH (BX - 99M-j ONi-t j 01 |EncatT«oiiM(WAtr>«todetT«CM>cMrAftnoxtrltadd) ONi.r 01 

SITÜACAOATUAÍ. 1 StM8. QUAHFT SrTUAÇAO NOVA 81M8." AUANT. ü6N0MmCA0 
1 StM8. QUAHFT AUANT. 

j C»., 91 ONl.l 01 DS"!,» j C»., 91 *0 • fT «W > ONl.l 01 

; ow-i J1 OKUl- «1 OSIA ; ow-i J1 OKUl- «1 

Oftwr oa Dnriite et Coni/oi» da £xacuç«» Oram«n>tna • <i(ia<«<«ira (• i DAS-2 01 OWATOT d« CTVMO da CONLREM 0» EXMUÇSO OiCaman̂tfla « ̂ ««ícaKa 0A4.2 01 

OVI.I «1 ONI-I . 01 PSiiXfi 
OVI.I «1 ONI-I . 01 

CMa da Unidada da Aiividaou iRdvMrva a, OAS-3 
ART<Mna»i(a«. STAŜ.7i 91 ! Oefa a Caflira) da Au«idlrR«Mo a ProuoM» 0A8.S- 01 

EnatraoMO ca AlMdados Tácnius <«x • SSM -
DS 1 la. 

; oM-1 • 01 Enunaoodo da AiíriladM Ticniu* OF41-1 - 01 

Ŝ raiaivda Jures do Seiv̂  Ufttar (ax - 3AA) 13 0MI.2 j " Cl Sauaiif» da Jjnia do Sârlço Wlllv OKI-2 01 

OBSSRVAÇ668. i1) C*rgM WtaJM p«la W n* « OOO. C« M !!• ít IWT C»-aM cnadM p«ta La» » 4M. a* 10 d« (IPUW 1?89. CK̂O» uitdO* Mia L»1 n' T.01. e« JSOa ITNMM 104? <4} «̂aOM peii L«i n' s 870. c»ceda •)» mi. ($i Ca<̂ cnMa»(>*1»L«ln*i«7). avMtJalunliOet IMl. 
(EI Caî ««R«̂ »T«i»T.«LN*E«CI ca !SC«<«AM<OW I?fi!. 

ANCIO ftí a •• «rara O Art. I- tío Oacr.» dt d. O é ^ ^ da MíT. 
SECRETARIA EXECUIIVA fiEG>ONAL IV • SER tV 
Danermniçlo, Stmb»!o9ia «• Qvantíricftçio ̂  Carc«> Ci 

'&-M9. I QyANT. 

>i*A» «e TCM» et oaiu • SEUX:) cb S«/Mtne úo Ttiâu a» Parj 

Coô ianttfsr ai CMî rnMcA* da Pl«n 

AtMwof AiriOKAri 

i AnaaiwTkftM 

ÍAiinaffatfo <)« Airviãaãas T4«Mui 

AaMiMrjurfdieo 

!fid( AlNIdMatTkî  

Co»rc«fi»(*o DAS -1 I 
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CW.IS» 
OM' 1 01 EMairvoadd da au/Uwm* T4«nKAs O M - I 01 

Autuou da lAfonnilIca ii) OAS.I Cl AmMCídaarfomuWc» DAS.f 01 

EM*<Ti>o«do M AtVkMn T*eMCM (W . SSM 
OSlii;» 

Ambi»í«l«-OAMA(« 

íituacAÃATUAÇ-
OiNOmiACKO 

> TMMflél • Wste 

CAvf* 4* e<|Up« M «Mo AmaM* t 

Omw e* OMtIo d* At«f>«ni*MO doo*!, < 
• eomunW*>« (w • m 

CKW» «» M AiWaM«» AiPtUW** <•« • 

Cl!«f» ea UnMM4 ^ AwlfUoda I S»co<a («x — 

rhote «u iMritthi 0* Proon 
Avtiiiía$ss!íLÍiíiâByS 
TAX* d» EQt^ 4* osru a S ^ ^ tVMMft {•• 

OniMdtOivtítoMEi 

5tUAtJL& k)VA 

E(>Mfl«0«dO M AUvl«««M TÍOMJL 

Amt».it • GAMA 
ifvfmMO Tífltortil • IMO 

Cn*'l a» E4ulp* 4» M*W AmMrc* « ConMM 

Autn«tit T«eAtso (C«arO(« • CMUstre umna) 

A»SAW4« TikMeo (PMtun») 

Atfclltr T4«nHd (VUU AfflCMru) 

Aum*?» Táeríeo (H»e«<i»ç*«l 

Ai«tW Tk«o Consu) 

Auxtu/ réenco {M*tt*-M) 

Ci--*i9 á» eqw^d* C«rM • S«ivIÇM UtMnM 

A«itttm« Ttoíi» !Pt«7»*o« 

1 AMUI«Mt T*0ftK9 (ObTM) 

•^QyAífr' 

OA3.2 

OA«.J 

aA6-2 01 

Erte»fr«9»úo M Mere»» n {•» • 01 

enewT*t<Mo M MMCtfO 11 («x-dftP) <3} 

EAcanaoMo d* C*(nRén» («x-dâPXM 

• AitvklMM T4cnlcM (M • 9SU 

do CMftio M SaOM (i> 

EnotfragMo a* -UMCtôw Técrtíw <t« • aSU 
Mfaâ 
OrvwdiOMaoPninwn 

K o* 9VM« T««nie« M tAtnvifofto <w 

ClM(» M OCilrto •»» E4uc«ç»<». ewirt* « U7«< lt> 

• amWkk* T*o»aa (««vtço» mti«<*«> 

M d« UtntM II < 

encMT*3Ma d* C«m)l4no 

0•t•.̂ M «o OMIWChrttntn» ftMlM 

Enc*fr*ewo M AihriOM*» T*en>e«i 

ICn*(*4oDttirt«4« aiúo* 

EnorT«flM9 ̂  AISVMM TicAtca» 

Aubiant» Técnm ^ 

AaM*(«W« Ttwueo «tuMMPfin*] 

Ch«r* do nttrtlo 04 SduUflO. Espttia • U2«r 

QA3'2 ; 01 

0»Bi8r««Of»iaoACn 

A4}<M«n'a T«enioo da infonniiiu (aa • SSP] <s 

CMa OI umtto* TéeniQo Op«<Mona( (aicSSM > 

Cntia da CMmo da H»6ftflçft9 a Trtbvno <i) 

» da AUvMtdas Ttcncaa (a> • SSV • Ofl 

w da OMao M COftlKM « LMAÇto (u • SSP) 

OiitHiai da OafaM OvB («x • 8TAS) a 

bteafragaM da Ao^^a» Téaru:«a (ax • 68M 

A»M0(da TicM {ErtUAO 9MM> 

Aumama Tteni» (AMl«4AC<a * Edu<i*ç<«) 

O«io.̂oi6c4ca, 10 6dxcarco) 
>• T*cn«*« ( AMM'* 

(Msanis Ticneo (Cuiiun, Cafvt̂  a Uuat) 

Adnsnif»«3er do CstMlo PntMaM* Varg** 

cnuo <i» txssfíie m HíMujAo • Tribaino 

io da Ativ>9»d»» Técnicai 

AuMaftia T*o>MO {VMMatie) 

AMtffama TtcnKS {&»'-aM C^^ 

Raotonal Adtritw:r»tf,o.F>i««{>a» 

0A8.2 01 

OAa-j 01 

éryuAa6AybÃr 
oéNOmuóJiS-' 

Oii»K>r d« OVts»o d« AiSnhiMfaçio d» Pewoal «j 

jowaw ea Dt«i«ao d' 

« da Airvkiao*» Técnica* (ax • »SM 

19 a* AiMdaeoi T«cAteu (ax • SSM 

« d* AitvklMa* r«coUM («X . UU 

'DrMcr da I>vii«o da CMitros* < 

'Snĉ rô aM d« Aî uadas tíkxúm (•» • MM • 

« da ALViMM* T6c»eat {ax - $SM 

. Oimear da JuMa do «*iv<9 MWsr («x • SAR) ca 

iSacnUneda Jwudetefvlço MlK»ra> 

PENÇywCAO 
OvviOfda CM»»odaAi 

Er4an»ç««9 da AtivMad*» TévMai 

Cn«4cr*oade da Atrv«*da» r««> 

6ncirT»9ae« oa ASMdada* Ttc 

encacngaw 4* ADridadM T«cntcu 

cnola da Canir«< d« Aí*od)nieni« » P<ttoaM 

EncwT«SM)o d« AJhMtdot Tkriut 

0H«0'd*JuflUd0Setvi(« MMir 

OflSÍRVAÇôeS: 
(I) CarQO«e(tadef»»'4t.Wn*a.00e.d«3td«,iA«.«dél»3r, 
03 CafiK>iertadMp«taL»)n«e4ae.d»iO«aLulh«dalM? 
O) Ca>o«<» cnadot p««-LM n 7<. da SS da maio ca l«92. 
(4) C»-fi«jfaw«Di palaUlrt'747S.da»dee«a<i;K9MlWÍ, 
IS) C*'ac* e/(*d«« pau L«i rt* 8 S3$. d« 16 da janalra da iM! 
<0] Ci.eo» eriKM* pala lei n' 0.M5. da ceda |unN> O» 1981. 

ANE*OV«qua»af*ftraoAri.Í'doD»CfeWn«/£?^6Í̂  
SECRETA/ÍIA EXECIÍT<VA ReGICNAL V • SER V ' 
Denc>mloa;>o. Simbo îa » auanUAcaĉ o CArsos C^Knifslow^M 

1 s^wa 1 üuAí... 1 grTÜÃcAQ»>6vA ' QWAN 
oenowwacao 

1 s^wa 1 üuAí... 
r CEMOM.-NAÇAO 

QWAN 

Saemmo ' . ' 01 01 

OrrordaCNisisdaConirGMUitMnefix.SPLAN). SAS-2 j 01 |S«so- i roe íTu iud tPefU OAS.2 01 

ICMia; do Hu<M da Apoto i CnWada» r«i«- C<$-1 ' 01 ÍAn«aarT6tiK« 
j ÔCNfat.uni.*»^ (ax • 9TAS) <« 

OAS.I e i 

• Cr«Ta do tarvifd da Cooioaoaçto FwAc:c<\t: ( u • i CM - 1 01 j ds Ai^tfMa» 
1 SA«« 1 CW1-1 ot 

JiridKOO) 1 0A8>1 . 01 jASMMTJuridiW 0A8.1 ot 

'é: «400» 04 AiivWadM TAcrVas (ax • S$M CK9-1 - Cl 
;o9 iA i ,« 1 

&v«(T<c«>i»d9 AilvMadMTtcniras C M . Í 01 

ÍS.xl-mca,. 1 1 Si««miea 01 
1 ; 
Eî cacofiao» d4 AUvKiKJes Téiivc*» {ax • 9SU C M - t > c i 
OS üO i< j 

Enurn>(;«Sc>da AIKUKIM TtcntcM CNI.I ot 

As»*4S»rdev.lo>Tnith:i<i| | OAS. 1 ' 01 jAstMSírde Inrennèltca DAS.1 01 

SITUAÇÃO ATJAL 
i f c i S w A c J Ü " " " 

6:ua. GUAST slua, OUANT, 

Encart-jkM da A0<«laMs Ticneas ( u • S8U • 
oeprtM 

C M . t Cl da AiMaces Ttoiew ONI-l 01 

I^fJS.S 
1 

Ot ONS-) 01 
Amft«ne-GAMAii| 

I^fJS.S 
1 

Ot 
A ^ c m c G A U A • 

ONS-) 01 

Cheia de Eouipa de MeM Ar-MnU • CortKna 
«W-Wí.l 

OA^- t 01 C.ifl« da E(iuip« de Msw Ait̂ O>«ntt • CdoitM 
IMdna 

OAS-l 01 

AssMianiaréttMCOdi OAS-2 01 AuitiMcr TàcAKs (Cowula a CflOasM» Otano) CWS-2 01 

A&sisten:e T tanto |i) OAS>2 01 A4ü«e«e TíCT*» (?c««ia») 0A«.2 Ot 

AU<£OK* ni DAS-2 c. f^uA*^ Tt<.vU) DAS-2 01 

CRafa d4 utdMa da Ctui»iim (* i - SSP) p» OAS'2 Zi AUYJU te^AKO (UtiC AnC«<ntc] OAS-3 01 

CAafa d» Umdac* da P i M * ^ dot Racunas 
KaMpt« Comrei* de Po«u«r<a» <f X • SPlAm >2) 

OAS.3 ot AuxAâf Tacftto ÍNiS» CoftSUi DAS-} 01 

cnafi d* d* Ucaneoma.ito t Controtc 
1 

OAS-3 : 
1 

01 AuxAar Teenjat OAS-3 01 

CAar* «a etwpa M Gt>n * s«rv<;c« UMAOi (i| OAS-1 01 cr«<« dá de C«<74 a Serrtfot Utanos CMkS- 1 ot 

ricHco <t| CAâ.J 91 Aiâtíttrt» Téía« prtçeMsi OAS-2 Ql 

Oveior OtvuJÓ d« Praax>çt9 a Evcmos 
&parth«:ax-$U0e8Pj« 

OAS-2 1 SI Ass-Heits T6MXC (0&(9S] OAS-2 01 

Av^m» r«cr;eo (&t/vlc>»U(t>M«}) 

: EnutraoadS d» Mankl» ll (ax • SSP]« 

Sncf rrecM» da CmlMo (ax • SS^ fl» 

Er.cçrr90ajfi i» V.ftíCMie K 

I Oináiw Pauio SarMela (ex-' DM-1 

CtWa d« OMf*o d* ftaúM ii) 

M yvi {»}, 
o 04 AiMdMa* T4«HUI (ex • 88M . 

Oraiw da OtvUI« de CamittnM (ax • SSJ>) n 

CRafsda 03tiX4da Edueafko. Sspon» a Luar|i| 

Admlniibaiar R*8i«tvii da Parangaòa (ax • SAR) q 

G ^ f í -fc OíK v̂oívIir̂ iv̂  • 0A8 

£:ic»ires«>cd«AiM4J4t«760«cai 

Ĉ Va do Oairt0d> Saúda 

Snc2tr»sado daAiMdoM TAtricae 

AMlKwiie Tèerwo (WçMneu t SaMs) 

.Au!ft»carkA<o (Saiba d» Ptmrn»; 

CMfa 00 0(«tmo d* Cdua^c. Ŝ por.a a ut»r 

. UrMit^tM 0< AtVUtdM T*cnC31 

AMUrf^ TfcniM (Ei->lM BiM)) 

CNI.1 

OAS-2 

áÜANV. 

1 ÍW9 r w QUANt; 1 
Orelof da Ô iOo da Cadajifo a OM.rna<il«4«o (ax 
•SPLANXn 1 OA8.2 

1 " 
ÍA»t:«:an)i TaonKo |AtaJit«.-Ki« • 0A8.2 01 

CoooMnMbr OisOTal da OafKU CvC (m - 8TAS) 
a 

OAS-2 ! " i ' 
(AsjMíemaTéírieo (Oiiiura. Poftertaa Lata') 
í 

OA$.J 01 

EneatceoMO d« AUv>d«d«« Tacntcai (ex • SSW -
08 vtm«) ONI-l o < /.drrtnl«rod«< do e«id>o SuCufCMO (Bofn CNI.1 01 

cnafa da Or.nio d» Haaif̂ o a Trabaino (i) 0» Cf«>» da Oiíwiio ca MeBRaçSo a OAS.t 01 

SnunefiKO da AiVUMa» TtCAlu* (ax • $$M • 
OS Vim,* OMI-1 03 Encantas a« AUvldadas Taentess OKI-1 03 

C»oraeA»9x Oiuttal da 0*fau CivU (ax • €TA8) 
S CAS-2 31 A»si.nta T«cnlM (Haoiafíd} 0A8-2 Ot 

; C<-»rd4rtaS)r OWnui d* Oftwa CK-H (ex • 8TA8J« ; OAS-2 e: ;Aitr«an;g Téuileo {Oe*»!! eS4) OAS-J Bf 

'OifMefíieow»*i Admnw ô-Fhi i OAS.I 01 ; 
01 i OAS.I 01 as fl a •sasíatŵ .PwMiw OAS. 1 01 

OSVin.fl j 0W.1 6ncí<r»aeflc da Aivuadat T*cWsaí ONI.t 01 

OA5.J i , 31 OA5.J i OAS-2 01 

Enearrâao» d« Ainrtdadai TtoocM (ax- SSM-OSVli) «í ONI.t 1 ; Enc«nao»d» da AlIvKlados T«<iiiwt om.t ot 

OlWot- da 0(v>a« «> »up(im*ntot a CorJnHa dei 
PW-tmírtO <11 CAS-I j < 01 1 d* Oh-440 oa Sucrtnvnlo* a Cenrai» do 0AS.2 01 

3.YUAWÔA7ÚXC 1 -ÍGÃHf-1 jiiSÜAdtÓf^À r 

6«»»<t*9»«) ca AíVawa» Taĉ cM [ax . 8SM -
OS V1l)io ONI.1 01 

• • 1 
Ei«a<T*9»»9 <sa Ats>id*d»a TéoMcat (Atmoxfttir*do) 1 

, , _ J 
ONl-1 01 i 
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L -

fcncarraoade da AÛkJadaa TécMCaa (as • SMt • 
OS Vim 

ONI-1 01 DNM 01 

01 OM-1 01 DM. 1 01 OM-1 01 

C*raw da DMOí da Comrtía «a exaeu««o 
OrtamaraMa a FkuAcaM n i 

OAS.J 01 Oiraior da Oivnâo da Cort»«a da £»aewç»o 
OrcMnaMAru a Pnanoara 

DAS.2 01 

&san«gado da Aiividadat T«enica« (ax • S$M • 
0$ Vil) 14 

ONI-t 01 0NU1 01 

CMa da da Emitim a ProlaiM OAS.J Ot OAS.J 01 

oetexvAçôes: 
(1) CW9M CM0OS pflK ÍM t>' S-OOO. 4« » M ̂ ftlro d* IMT. 
a> C*^««ailMp«aU(rT'«4«0.d« lOM)Jr»de 1949. 
(4) C4rBO»(n»<iospMl.«l<i*«ftOS.«*ie(t*|a'>M«tf«1M«. 
(5) C*rOMcriw>M»«llLlli1*eSM.MtSd«t*rtM«d»1MI. 

AKWO Vi «çva m • Ali r)»« 0*ctVl« tfiOO& ̂  ««• ̂  «X 
SECRÊTARIA EXECUTIVA RSGIOSALVÍ - SER W 
O«nomlnaç«o, SImbotoglt • QuantMcaçlo dt CarQM C 

•"5551'àuwT 

CoonMMSv lU AmisoAa .KoMe< (ex • 9TMI (S 

EivmrcsMo M AUvldadM Ttoiicas («x • 8SU . OM-1 
.Qgv"» w 

e'ie»r«ç«Jí d» AJNWadH Tècnieaa (ax . MM 
p6 virj |«) 

; AtMM«r d* inMoiuuca pi 

S«or*U<U M Titular da Pa«a 

!«Avy<eai}*tTécnieM 

EwíTsgtío w AíMdada» T»eolcâ« 

AssMsv d« Mormailca 

'euf. I qg^Wf. 

OW-l 

DAS-1 

SSM.QS VIO l<i 

WfUAOOA 
P6NOM1NAÇAO 

CoorOMueor da AawiMcia jurUea <ax. MP) a 

Encaneoado da AtvuMM T*cncat (m S8M • OS 

Sncarr«Qêd«da C«mll»rio <*x. SSP) a 

Cí»í» «o SaMço d» Tra-jmatotojla <a* • SSM • OS 

CAafa da Otti/Ho da Saúda 

OlrMof da UiInadeAtfino 

AâMlenia T««nloo (Prodwçftd a EJia«uçlo} 

Aaaiaitrta T«cnloe (̂ è^MtdO») 

Cneanvgado ea A(v>«ao«« Ti 

Encarrvjada da Atvatdat Técnicai 

AaaMiaraa raorico (SaMço* Uimam) 

Encarreeado da Caimvw 

Oanota oe Daaanvetvimarte Sedai 

to d« AtvUadM Ttenicaa 

Cntfa do 0«md» Saúda 

08Vlíl> t4) 
ONI-t 01 Eftcarraeado da AiMdadaa Ttartcaa DM.t c. ' 

Oannti da OaaanvoMmam» Tamortü a Uaio 
AfliUanIe • OaUA 

DNS.» 01 Garanta da OaMCMcMnema TanVertai a Ma4o 
An«lanta • OAMA 

ONSO 0) 

crtara da Cowipa da u«n Amthnu • Conueta 
I UTMf* |i) 

OAS.I 01 Chafa da Squipa do Maio AmMafUa a Contrata 
Vfcbw* 

OAS-I 01 

88U. OS i;i) 14 DAS.2 01 AaMianta TOcaMo (C«nti«a a Cadaatfo Utbanoj OAS. •2 01 

omerda OM»lo da Vlo^i^ * Uúd* (ax. SSM 
•0StV)<4 

OAS-3 01 Aulfta<^ Técr«» (PotlurM) DAS. • 3 01 

MU.OSIVlr« 
0AS.2 01 OAS. •2 01 

Chaía ds IMdada da Eiam* da Pr«j«ea Wdro. 
SancMft (ax. SPLAN> oi 

OASO 01 AuxnarX̂onlcaCMaiOAmaaMa) i i OAS. 01 

CNWa da iMdada da Cdowela a Exaouçfo, 
Onamanitita :a« • sbw> « 

OAS-Í 01 AuriBar Tacnicd (Nada Canita} OAS< 01 

f«.SSM)m 
0A3-3 01 OAS-.3 01 

Oiafa da Equipa da Oeraa a Saivtfea Utaiida ri 0AS.1 01 cnafa da equipa da Otta* a earvtçoa Ui5at«a 0AS.1 Of 

oawor da Ovtao a Aiaeninea i 
«aúdar«x-SSM-3sv>M. 

OAS-2 01 AailKarKa raowo (Proialoa) >• OAS. 3 01 

Obaior da OvlOo Admwsranra a Financava (an • 
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Anexo v i l a que S9 refere o arí. 3» do Decreto n^í- O O 8 7 de de ^ y d e 1997. 

REGULAMENTO DAS SgCRSTARIAS EXECUTIVAS REGIONAIS - SER -

CO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 

TÍTULO I 

DA RESPONSABIUDADE 

CAPITULO I 

DA FUNÇÃO BÁSICA 

Art, 1°. - As Secretarias Executivas Regionais (SER), cada qual em sua área de 

jurisdição, delimitada geograficamento, têm por função básica proporcionar a melhoria das 

condições do vida da população da região sob sua gostâo, prestando serviços municipais, 

Identificando e articulando o atendimento às necessidades e demandas dos grupos 

populacionais, considerados em sua dinâmica de uso do espaço urbano e peculiaridades 

sociais, tanto no que diz respeito ao desenvolvimento territorial e meio ambiente como ao 

desenvolvimento social. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

Alt. 2°. - As Secretarias Executivas Regionais têm, cada qual em sua área de jurisdição, 

as seguintes competências; 

I - formular diretrizes e indicar prioridades no que se refere às ações intersetoriais que 

visem assegurar o atendimento das necessidades e demandas de grupos populacionais, 

considerados em sua dinâmica de uso do aspaço urbano e peculiaridades sociais, visando a 

melhoria da qualidade de vida, através de programas integrados de emprego e renda e da 

garantia do acesso aos serviços de saúde, educação, assistência social, cultura, lazer e 

esporte: 

II - gerenciar programas inierseíoriais com ações de saúde, educação, cultura, lazer e 

outras ações sociais desenvolvidas em sua área de abrangência: 

III - participar da formulação das políticas intersetoriais e do planejamento municipal 

mediante participação nas Comissões de âmbito municipal; 

IV - elaborar o planejamento da ragiâo e sua programação orçamentária, de acordo com 

as diretrizes definidas pelo Conselho de Orientação Política e Administrativa do Município 

(COPAM), em articulação com as Secretarias Municipais de Desenvolvimento Social (SMDS) e 

de Desenvolvimento Territorial o Meio Ambierae (SfVIDT): 

V - elaborar projetos que implementem as políticas inteiseloriais no âmbito regional, 

estat>elecendo práticas administrativas que favoreçam novas posturas para identificar os 

problemas da população e atender às suas necessidades: 

VI - identificar as necessidades e demandas peculiares á população de sua área de 

abrangência, delineando as áreas homogêneas é localizando os grupos ou segmentos da 

população expostos a riscos da vida ou a agravos á saúde e ao bem-estar. 
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VII - planejar, coordenar, executar e avaliar ações articuladas de conlrole urtiano. meio 

ambiente, transportes. otxBS viárias, obras municipais, limpeza urbana e habitação, visa.ndo 

atender às necessidades e demandas da população de sua área de abrangência, observados 

prioridades e padrSes de qualidade: 

VIII - planejar, coordenar, executar e avaliar projetos e atividades que articulem ações 

intersetoriais de promoção de emprego e renda, visando atender às necessidades da 

população de sua área de abrangência, integrando atividades de abastecimento, educação, 

saúde, ação social, cultura, esporte, lazer, de acordo com as prioridades de governo, tendo em 

vista a melhoria da qualidade de vida dos bain^s. das região e do município; 

IX - identificar os projetos e atividades cujo,.ámbito..ultrapasse os limites regionais 

respectivos, conforme as normas e diretrizes estabelecidas, articulando com os órgãos 

competentes a sua realização de forma integrada; 

X - participar de projetos e atividades com outras Secretarias; 

XI • gerenciar todos os serviços públicos municipais situados em sua área de 

abrangência, exceto aqueles excluídos por Lei ou Decreto do Chefe do Poder Executivo; 

X)l - promover nrtinif;içAo. no nível reoional. da rede de serviços públicos disponíveis 

para os cidadãos, de modo a potencializar seus resultados e impados para a qualidade de 

vida da população. 

TÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPÍTULO tJNlCO 

Art. 3°. - A estnjtura organizacional básica de cada Secretaria Executiva Regional é ! 

seguinte; 

I - DIREÇÃO SUPERIOR 

Secretário 

II - ÓRGAOS DE ATUAÇÃO PROGRAMÃTICA 

1 - Gerência de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente 

1.1 - Equipe de Meio Ambiente e Controle 

Urtjano 

1.2 - Equipe de Obras e Senriços Urtjanos 

2 - Geráncia de Desenvolvimento Social 

2.1 - Distrito de Saúde 

2.2 - Distrito de Educação. Esporte e Lazer 

2.3 - Distrito de Habitação e Trabalho 

III - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

3 - Diretoria Regional Administrativo-Financeira 

3.1 - Divisão de Controle da Execução 

Orçamentária e Financeira 

3.2 - Divisão de Suprimentos e Controle de Patrimônio 

3.3 - Divisão de Administração de Pessoal 

4 - Central de Atendimento e Protocolo 

IV - ÓRGÃO COLEGIADO 

5 - Comissão Técnica Regional Intersetorial (CTRI) 

TÍTULO 111 

DOS ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PROGRAMÁTICA 

CAPÍTULO I 

DAS GERÊNCIAS 

Art. 4 ' - As Gerências de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente (GAMA) e de 

Desenvolvimento Social (GAS) tém as seguintes competências em comum: 

I - analisar, em conjunto, o perfil territorial e as condições da vida das famílias e grupos 

homogêneos da população da região, identificando suas especificidades e necessidades; 

II - subsidiar o estabelecimento de diretrizes e estratégias regionais e municipais em sua 

área de competência; 

III - participar, em conjunto, da elaboração e da monitoração da execuçáo dc 

planejamento regional; 

IV - avaliar, em conjunto, os resultados de planos e ações realizados na região pela 

administração municipal, tanto de serviços prestados diretamente à população da região como 

das intervenções sobre o espaço territorial urbano e o meio ambiento; 

V - contratar serviços e autorizar os respectivos pagamentos, no âmbito de sua 

competência; 

VI - acompanhar e controlar serviços contratados e conveniados, no âmbito da sua 

competência: 

VII - fornecer subsídios concernentes às respectivas áreas de atuação para elaboração 

do orçamento da Secretaria: 

VIII - subsidiar propostas de legislação e correspondente regulamentação concernentes 

ás respectivas áreas de competência: 

IX - subsidiar a formulação e cumprir a politica de insumos e equipamentos para sua 

área especifica; 

X - exercer o poder de polícia administrativa em matéria de sua competência; 

XI - manter atualizado, em matéria de sua competência, o banco de dados das 

atividades da Seaetaria; 

XII- viâbilizar o acesso à infonnações e orientação sobre matéria de sua competência á 

população da região e a outros órgãos da administração municipal: 

XI I I - alimentar de infonnações a Central de Atendimento e Protocolo; 

XIV - elaborar, mensalmente e quando solicitado, relatório de atividades. 

SEÇÃO I 

DA GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 

Art. 6® - A Gerência de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente (GAMA) tem as 

seguintes competências específicas: 

I - fornecer subsídios ao dirigente e ao òrgâo colegiado para o estabelecimento de 

diretrizes, estratégias e especificações técnicas para: 

a) planejamento da política regional de meio ambiente e controle uitiano: 

b) programas de saneamento urtjano; 

c) constrtjção e manutenção de obras públicas e edricações: 

d) elaboração do Plano Viário do Município; 

e) implantação de projetos de urt>anização e paisagismo; 

f) expansão e manutenção de iluminação pública. 

II - planejar, coordenar e acompanhar a execução, no âmbito de sua região, de: 

a) obras de drenagem, viárias e edificações: 

b) obras, serviços de construção civil e canteiro central de avenidas, parques, 

praças, jardins e outros logradouros públicos; 

c) ações de conservação de equipamentos públicos; 

d) programas de conscientização pública sobre temas ambientais, otjjelivando o 

corrrole e a preservação do meio ambiente; 

e) formulação de propostas e implementação do programa de saneamento 

urlMno; 

f) ações integradas para proteção dos mananciais pare abastecimento da água e 

outros usos: 

g) programas de proteção, recuperação, conservação e melhoria do meio 

ambiente: envolvendo despotuição de lagoas, preservação da orla marítima e reflorestamento 

ecoógico; 

h) implantação de parques e reservas ecológicas. 

III - decidir sobre a concessão, pemiissão e autorização para utilização de logradouros 

públicos e imóveis municipais em geral; 

IV - executar a limpeza urbana em sua região, diretamente ou através do tercoiros; 

V - coordenar as atividades de controle urt>ano na região, abrangendo o exame e 

aprovação de pedidos de parcelamento de solo, exame e aprovação de obras de edificações, 

expedição de *habite-se', licenciamento e controle de atividades, de instalações, propaganda 6 

publicidade, bem como as correspondentes atividades fiscalizatórias; 

VI - fiscalizar e controlar 

a) a execução dos contratos de coleta sistemática de lixo: 

b) otiras públicas executadas por terceiros e outras esferas de governo; 

c> as condições das instalações elétricas dos logradouros públicos,'e solicitar da 

concessionária medidas para sua manutenção: 

VII - administrar os cemitérios públicos; 

VIII - executar outras atividades correlatas. 

§ 1® - A análise de projetos e obras para emissão das diretrizes técnicas permanecera 

sob a responsabilidade do Instituto de Planejamento do Município (IPLAM), até que se 

complete a readequação das estrtituras da Prefeitura Municipal de Fortaleza. 

§ 7° - Compete á Gerência de Desenvolvimento Ten-itorial s Meio Ambiente da SER. em 

cuja área de jurisdição estiver localizada a Usina de Asfalto, dirigir suas atividades e cumprir a 

programação de fornecimento do asfalto, de modo a atender as demandas regionais, segundo 

diretrizes da Seaetaria Municipal de Desenvolvimento Temtorial (SMDT) aprovadas pela 

CTDT. 
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SEÇÃO II 

DA GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

A n - A Gerencia de Desenvolvimento Social tem as seguintes competências 

espectftcas: 

I - mapear e analisar as condições de vida das famílias e grupos homogêneos da região, 

por bain-o, identificando as características referentes a faixas etárias e perfis epidemiológico. 

educaaonal e sódo-cuttural; 

II - propor, planejar, coordenar e avaüar-açõeà- que visem incrementar a qualidade de 

vida do cidadão na região, no que diz respeito á ampliação do acesso a bens e son/iços sociais 

cujo provimento é de competência da administração municipal; 

III - planejar e realizar, na regiáo. programas intersetoriais com ações de saúde, 

educação, cultura, lazer, esportes, habitação, promoção de emprego e renda, assistência 

social e outras ações sociais, integrando as equipes distritais, os sen/iços e a comunidade da 

região, Dem como articulartdo-se, qu^Kki necessáitu, w m a FmiOavâu Ja Citai v i da CiOãOe 

(FUNCI). a Fundação Cultural de Fortaleza (FCF) e a Fundação Municipal de 

Profissionalização, de Geração de Emprego e Renda e de Difusão Tecnológica (PROFITEC):. 

fV - selecior^ indicadores sociais e acompanhar os resultados das ações referentes a 

prioridades, planos e programas regionais referentes ao desenvolvimento social; 

V - articular, coordenar e supervisiunar a rede de serviços e unidades municipais ou 

municipalizadas de saúde, educação, cultura, esportes, lazer e outras que prestem serviços e 

realizem o atendimento ao cidadão na região; 

VI - preparar convênios com entidades públicas ou privadas na área do desenvolvimento 

e bem-estar social, obedecidas as normas jurídicas e os padrões técnicos definidos; 

Vil - identificar necessidades, planejar, articular, acompanhar e avaliar na região, o 

atendimento das famílias sem renda mínima, sem teto, que habitem em condições adversas, e 

de grupos com necessidades especiais e/ou expostos a situação de risco pessoal ou social: 

VIII • implementar e articular programas e projetos inter-regionais de apoio às famílias de 

baixa renda e carentes, apoiando a sua auto-organizaçâo e esforço de melhona de renda; 

IX - coordenar a vigilância à saúde na região; , 

X • planejar e realizar ações de promoção e prevenção à saúde na região, de forma 

ariicutada com a comunidade: 

XI - avaliar o impacto das ações e serviços de saúde nas corxlições de vida da 

população da região; 

XII - dimensionar, planejar e controlar o atendimento domiciliar ã saúde e ao bem-estar 

social das famílias da região; 

XIII • garantir condições de atendimento integral á criança na faixa etária de zero a seis 

anos da região, nos aspectos afetivo>sodal. psicomotor, físico e intelectual; 

XIV - garantir a oferta e a qualidade do ensino fundamental na região; 

XV - garantir a prevenção, proteção e o atendimento á criança e ao adolescente em 

geral e, em particular, aos expostos a riscos ou vítimas de violénda, em articulação com a 

Fundação da Criança da Cidade (FUNCI); 

XVI - garantir o acesso a bens e serviços da competência da Prefeitura para pi^adores 

de deficiência física, mental e sensorial, na região 

XVII - contribuir para o acesso da população ao instrumental de cultura disponível, 

incentivando e articulando eventos, programas e manifestações culturais; 

XVIII - apoiar o Conselho Municipal de Saúde, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, os Conselhos Tutelares e o Conselho de Defesa dos Direitos da 

Mulher 

XIX - executar outi-as atividades con-elatas. 

Parágrafo Único. Ficam subordinados a Gerência de Desenvolvimento Social da Secretaria 

Executiva Regior>al III: 

1. o Centro de Zoonose; 

2 . ^ 8 . 0 . 8 . Fortaleza; 

3. a Farmácia Central, a ser constituída para atendimento da rede de serviços de 

saúde do município. 

CAPÍTULO 11 

DAS EQUIPES E DISTRITOS 

Aft. 7** - As Equipes de Meio Ambiente e Controle Urbano e de Obras e Serviços 

Urbanos da Gerência de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente (GAMA), e os Distritos 

de Saúde, de Educação, Esporie e Lazer e de Habitação e Trabalho da Gerência de 

Desenvolvimento Social (GAS) deverão realizar as seguintes competências em comum: 

I • subsidiar o estabelecimento de diretrizes e estratégias municipais e regionais em 

matéria de sua competência; 

II - fornecer subsídios concernentes â sua área de atuação para elaboração do 

orçamento da Secretaria; 

III - subsidiar propostas de legislação e con'espondenie regulamehtação concernentes à 

matéria de sua competência: 

iy_; s^sidíar o exame de propostas de normalização relativas às atividades de sua 

competência, bem como obser\'?r. no exercício de soas atividades, o ostrito cumprimento das 

normas em vigora 

V - pesquisar, organizar. atualizar e analisar informações sobre o perftl territorial e as 

condições de vida das famílias e grupos homogêneos da população da região; 

VI - propor prioridades, objetivos, metas e indicadores para definição é 

acompanhamento das ações e planos regionais: 

VII - coordenar a realizaçao de ações e serviços prestados á população da região; 

Vlli • acompanhar e avaliar os resultados dos sen/içcs municipais prestados diretamente 

á população da região, bem cocno das intervenções em seu espaço terrltoriaí; 

IX • promover a divulgação de infomiações sobra a oferta e o acesso a serviços públicos 

municipais às famílias e associações locais. 

SEÇÃO I 

DA EQUIPE DE MEIO AMBÍEWTE E C O í ^ O L E URBANO 

Art S** - A Equipe de Meio Amblenie s Controle Uil^ano Gerência de Desenvolvimento 

Territorial Urbano e Meio Ambiente (GAMA) tem os seguintes compctêntías especificas: 

I - subsidiar, no que concerne à região: 

a) o monitoramento das condiçõ<?f ;>n^icntais; 

b) programas e campanhas de conscientização pública sobre temas ambientais e 

para o controle e prevenção da degradaçáu úo iheio ambiente: 

c) propostas para programas de saneamento urbano; 

d) a gestão dos contratos, cor>csssõos. pormissões e convênios com os órgãos 

estaduais para o abastecimento domiciliar de água tratada o a coíota, análise, tratamento e 

destinaçâo final de esgoto: 

e) a análise dos impados ambientais na instalação de equipamentos para a 

destifiação final de resíduos sólidos; 

f) a avaliação Ju -ajmprimento das nomias de operação de equipamentos para a 

destinaçâo final de resíduos sólidos, de forma a controlar os correspondentes impactos 

ambientais: 

g) a lofmulaçêo de diretrizes para ccupaçáo, p r e r ^ a ç â o , recuperação e 

conservação de areas de proteção ambiental, relevante interesse ecológico o de presen/ação 

de ecossistemas: 

II - partiapar da implementação, no âmbito de sua região, de programas de: 

a) saneamento urbano; 

b) proteção dos mananciais para abastedmento de água e oylros usos; 

c) proteção, recuperação, conservação e melhoria do meio « m b i ^ ^ . 

d) urbanização e despoluição de lagoas; 

e) preservação da oria ma;itíntã: 

f) refíorestamanto ecológico; 

g) implantação de parques e f«s«fvas,ecolò9fcab, 

III - acompanhar, em conjunto com a SMDT, a execução de obras classificadas como de 

âmbito ou impacto supra-regional que possam interferir em sua região e que estejam sob 

'esponsabilidade de outras Seaetariãs; 

IV - receber pedidos referentes à sua região de: 

a) diretrizes para projetos de parcelamento d© solo; 

b) aprovação de projetos para parcelamento do solo, bem como para 

remembramento e desmembramento; 

c) apfovaçáo de proietos para exames da consulta prévia: 

d) aprovação de projetos de corwtnjçâo. rcfomia ou demolição, inclusive da 

instalações hidro-sanitárias; 

e) 'habite-se'; 

O licenciamento do funcíonamerrto de atividades e instalações, inclusive de 

elevadores e outros equipamentos de locomoção e transporte em edificações e de 

propaganda e p>ublictdade; 

g) concessão, permissão e aL.lorizaçõo para utilização de logradouros plA>Iíco3 e 

imóveis municipais em geral 

V - analisar e aprovar projetos para parcelamento do solo: 

V Iana l isar e aprovar projetos em consulta prévia; 

VII - analisar a aprovar projetos de constniçâo, refonna ou demolição, inclusive de 

instalações hidro-sanitárias. 

VIII - expedir "Habite-se* 

IX - fornecer a numeração de imóveis e o alinhamento de vias: 

X - analisar, aprovar e expedir licença para funcionamento de atividades e instalações 

inclusive: 

a) de elevadores e outros eqi:ipamentos de locomoção e transporte em 

edificações; 

b) de propaganda e publicidade; 

XI - examinar, decidir e tomar as medidas administrativas necessárias para a concessão, 

pemiissáo e autorização para utilização de logradounss públicos^e imóveis mt^cipais em 

geral; 

XII - fiscalizar, no ámorto de sOa região: 

a) o cumprimento à legislação e diretrizes mitfiicipeis de proteção, controle e 
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itilizaçâo racional de recursos ambientais: 

b) o parcelamento e ocupação do solo; 

c) a execução Je obras : 

d) a implantação de projetos aprovados de parcelamento do solo, com vistas â 

«rificaçâo de seu cumprimento, inclusive quanto à implantação e alocação dos alinhamentos 

Ias vias e demais logradouros públicos, bem como execução de obras de infra-estnjtura; 

e) a execução de obras licenaadas , com vistas à verificação do cumprimento dos 

sspectivos projetos; 

O a utilização dos imóveis, incluindo: 

1 - atividades e uso de imóveis em gerai: 

2 - funcionamento de instalações em geral: 

3 - funcionamento da elevadores e demais equipamentos de locomoção; 

4 - publicidade e propaganda: 

5 - conservação de edificações, terrenos, muros e calçadas. 

g) a utilização de logradouros pijblicos e imóveis municipais, incluindo: 

1 - o cumprimento dos Termos de Concessão, de Pormis^o e de 

litorizaçâo para utilização de bens imóveis da Prefeitura: 

2 - usos, costumes e aspectos da cidade: 

3 - instalação de elementos de proteção e segurança para a execução de 

was: 

4 - manutenção e desobstrução dos passeios e demais logradouros 

jblicos: 

h) o funcionamento das estações de tratamento da esgotos, através da coleta e 

Tálise obrigatória de amostras e ensaios para verificação da qualidade do despejo em função 

) padrão fixado; 

i) o despejo de entulho e lixo, bem como de resíduos de esgotamento de sistemas 

} destino final de esgoto. 

XIII - fornecer subsídios quanto ao sistema adequado de coleta e destinação final de 

siduos sólidos, em conjunto com a Equipe de Obras e Serviços Urbanos; 

XIV - emitir Certidões e pareceres; 

XV - autonzar corte e poda de árvores 

XVI - analisar e autorizar a exploração de baneiros e afins de sua região; 

XVII - colaborar na fiscalização relativa és legislações estadual e federal sobre o meio 

íbiente, mediante convênios e ações em parceria; 

XVIII - proceder a notificações, multas e medidas punitivas quando da identificação de 

vidades, obras ou de infração à integridade do meio ambiente e aos usos, costumes e 

xaos do município; • 

XIX - manter atualizados: 

a) os cadastros imobiliários do município; 

b) o sistema central de informações cadastrais de emissão de notificações de 

bargo, posturas de interdição e demolição, autos de infração a dados de pagamento: 

4 c) o banco de dados das atividades da Secretaria: 

XX - manter os arquivos de projetos urbanísticos: 

XXI - executar outras atividades conelatas. 

§ 1? - Para os itens V, VI, VII. quando classificados como atividades, projetos e obras da 

ado ou interesse supra-regional, os pedidos deverão ser encaminhados á SI^DT, pars 

Ilise e expedição de diretrizes: 

§ 2» - Compete á Equipe de Meio Ambiente e Controle Urbano da região em que estiver 

Ilizado o interceptor oceânico, o controle do despejo de resíduos de esgotamento dos 

emas de destino final de esgoto. 

SEÇÃO II 

DA EQUIPE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Art 9» - A Equipe de Obras e Serviços Urbanos da Gerência do Desenvolvimento 

lorial Urbano e Meio Ambiente (GAMA) tem as seguintes competências especificas: 
I - elaborar, diretamente ou através de terceiros, projetos para: 

a) construção s reforma de edifícios públicos e equipamentos sociais: 
b) otfas viárias e de drenagem; 

c) obras de urt}anizaçáo e paisagismo: 

d) instalação e manutenção da iluminação pública. 

II - executar diretamente ou através de terceiros: 

a) a constnjção, reforma e manutenção de edifícios públicos e equipamentos 
a: 

b) obras viárias a de drenagem: 

d) obras de urbanização e paisagismo: 

c) a instalação e manutenção da iluminação pública; 

d) a vamção e capinação; 

f) o corte e poda de ánrores. 

III - fornecer subsídios para elaboração do Plano Viário do Município: 

IV - acompanhar e fiscalizar obras e serviços executados por terceiros nos logradouros 
M; 

V - levar ao conhecimento da concessionária de energia elétrica ocorrências de desvio 

de registro de carga instalada em praças, parques, mercados públicos, feiras-livres e outros 

logradouros e vias públicas; 

VI - fiscallzsr e avaliar a realização do serviço de coleta sistemática de lixo da região, 

fornecendo os dados necessários à administração dos contratos: 

VII - promcver a manutenção, conservação, e reforma, diretamente ou através de 

terceiros: 

a) dc mobiliário urtjano instalado pela Prefeitura Municipal em logradouros 

públicos, com exceção dos de apoio ao Sistema de Transporte Coletivo, 

b) das obras de drenagem em geral e cursos naturais de água. 

VIII - executar, diretamente ou através de terceiros, a remoção de entulho e as 

demolições de imóveis que sejam objeto de desapropriação pelo Município ou que estejam 

ocupando espaços públicos indevidamente. 

IX - executar, diretamente ou através de terceiros, a retirada de lixo acumulado em 

tr:;radouro público: 

X - fornecer subsídios quanto ao sistema aaequado de coleta e destinação final de 

resíduos sólidos, en conjunto com a Equipe do Meio Ambiente e Controle Urbano; 

XI - administrar e controlar os mercados públicos e o comérdo ?m^ulante da região; 

XII - solicitar ao IPEM fiscalização especializada nos mercados públicos e feiras-livres; 

XIII - controlar e manter atualizado o Cadastro Geral de Peimissões e Concessões de 

tjens e serviços na região: 

XIV - proceder a notificações, multas, medidas punitivas, suspensões e cancelamento de 

contrato quando da identificação de atividades e obras que infrinjam as normas de atuação de 

pemiissionários e contratados e o Código de Obras e Posturas do Município; 

XV - fiscalizar: 

a) mercados públicos, feiras-livres e comércio ambulante; 

b) os serviços prestados pelos permissionários, assim como a observância do 

pagamento de preços públicos e outros tenros constantes dos respectivos termos de 

permissão; 

XVI - fdViecer subsídios à definição de nonnas, ds instalação e funcionamento de 

serviços funerários e cemitérios: 

XVII - coordenar e controlar a oferta de serviços funerários; 

XVIII - controlar o alinhamento e numeração de quadras e sepulturas nos cemitérios 

públicos da região; 

XIX - executar, diretamente ou através de terceiros, o sen/iço de manutenção dos 

cemitérios públicos 

XX - fiscaliiar os serviços prestados nos cemitérios privados e pelas empresas 

funerárias; 

XXI - executar outras atividades con-elatas. 

Parágrafo ijnico - As Residências do Departamento de Operações da Superintendência 

Municipal de Obras e Viaçâo (SUMOV), transfehdas para as Secretarias Executivas Regionais 

(SER), ficam subordinadas às con-espondentes Equipes de Obras e Serviços Urbanos. 

SEÇÃO in 

DO DISTRITO DE SACIOE 

Art. 1 0 - 0 Distrito de Saúde da Gerência de Desenvolvimento Social tem as 

setjuintes competências Asp^lf icas: 

I - realizar a viçilãncia á saúde da população, 

II - preparar e divulgar informações sobre o perfil de morbi-mortalidade e os riscos á 

saúde da população ca região; 

III - alimentar os bancos de dados e sistemas de controle e informações de saúde; 

IV - executar ações de controle de doenças e oconências mórbidas, inclusive as 

decon-entes de causas externas, como acidentes e violências: 

V - planejar, coordenar e avaliar a assistência à saúda da população da região, visando 

promover o acesso universal e equãnime às ações e serviços de promoção, proteção e 

recuperação da saúde; 

VI - administrar a oferta de serviços ambulatoriais e hospitalares da região, t>em como o 

sistema do referência 'egional; 

VII - coordenar os serviços próprios de saúde sediados na região e promover condições 

para a prestação de serviços de qualidade; 

VIII - dimensionar a necessidade, selecionar e indicar prestadores privados de senriços 

ambulatoriais e hospitalares a serem conveniatíos ou contratados para prestar assistência em 

caráter complementar à rede pública na região; 

IX - controlar na região a prestação de serviços e autorizar os pagamentos dos 

prestadores privados de serviços de saúde contratados e conveniados em caráter 

complementar 

X - avaliar, segundo padrões de qualidade, os senriços de saúde contratados e 

conveniados em caráter complementar da região: 

XI - garantir ccndições para a realização, com qualidade, do planejamento familiar, 

exame pré-natal. da p-evenção do câncer, parto e atendimento ao recém-nascido na região, 

inclusive os de risco, através da rede pública ou de sen/iços contratados ou conveniados em 

carátor complementar 

1 . 

X 
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Xil - acompanhar, süpervisionar, controlar e avaliar os estabelecímentos ^ l i c o s ou 

privados que realizem partos, atendam gestantes e recém-nascidos; 

XIII - garantir a vacinação e o acesso ao atendimento á saúde, em todos os níveis de 

complexidade, à criança da regiáo, desde o nascimento até a adolescência, indusive através 

da rede pública ou da rede privada em caráter preliminar; 

XIV - promover o acesso da população da região às ações de saúde bucal; 

XV - planejar e acompanhar, em seu âmbito, a assistência á saúde do trabalhador na 

região, monitorando os casos atendidos nos serviços de saúde e notificados como doenças 

profissionais, e também apoiando os trabalhadores com doenças ou seqüelas de doenças 

profissionais, inclusive às suas familias; 

XVI - planejar e executar ações de monitoramento, avaliação e controle de condições, 

nscos e agravos à saúde relacionados com o ambiente de trabalho, na regiáo, em articulação 

com as Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

XVII - promover o acesso da população da região a informações de saúde e aon 

métodos de planejamento familiar que não atentem contra a saúde e respeitando a opção 

pessoal; 

XVIII - promover o acesso da população da regiáo às ações de atendimento integral à 

saúde da mulher 

XIX - promover o acesso de crianças e adolescentes da regiáo ao atendimento integral à 

saúde; 

XX - monitorar as condições de saúde dos alunos do ensino público municipal e 

viabilizar seu acesso aos serviços de saúde; 

XXI - identincar e garantir alimentação suplementar adequada para as crianças com 

deficiências nutricionais na regiáo; 

XXII - realizar, em articulação com a Fundação da Criança da Cidade (FUNCI) e outros 

órgãos municipais, projetos e ações de assistência e promoção de crianças e adolescentes na 

região, inclusive aos expostos à nsco e vítimas de violência; 

XXIII - identificar problemas ambientais e de moradia que interfiram na saúde das 

famílias, encaminhando os casos para solução conjunta com as unidades de desenvolvimento 

territorial e meio ambiente; 

XXiV - identificar grupos expostos a riscos á saúde e prevenir agravos através ae ações 

ncl-Áí^ ' o, quanto r^ecessario. individuais; 

XXV • planejar e avaliar as ações coletivas e regionais de acompanhamento e 

atendimento de grupos com necessidades especiais e expostos a situações de risco pessoal 

ou sodal; 

XXVI - apoiar e fiscalizar os albergues administrados pela comunidade para mulheres 

' a m e a ç a d a s ou viümas de violér^a; 

XXVII - orientar e controlar as condições de uso de equipamentos sociais e de uso 
í-. l coletivo que recebam ou em que convivam crianças e adolescentes, prevenindo ou corrigindo 

^^ riscos ou agravos á saúde; 

XXVIII - realizar ações de controle das populações animais, bem como a prevenção e o 

controle de zoonoses na região; / 

XXIX - subsidiar e participar da fiscalização a inspeção de alimentos, compreendendo 

inclusive o controle de seu teor nutricional. bem como de líebidas e água para consumo 

humano; 

XXX - fiscalizar e expedir laudos referentes aos veículos e equipamentos de transporte 

e venda de produtos de origem animal; 

XXXI - fiscalizar os serviços de limpeza, desirtíecção e conservação das caixas d'água e 

reservatórios de estatjelecimentos de uso público ou coletivo; 

XXXII - infomiar e orientar as famílias e os serviços públicos regionais sot>re a qualidade 

dos alimentos e produtos de consumo humano comercializados na região: 

XXXIII - executar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO IV 

DO DISTRITO DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E LAZER 

Art. 11 - O Distrito de Educação, Esporte e Lazer da Gerência de Desenvolvimento 

Social (GAS) tem as seguintes competências específicas: 

I - viabilizar o atendimento em creche ou pré-escola para crianças de até seis anos da 

regiáo, através da rede pública ou de convênios com escolas comunitárias, confessionais e 

filantrópicas, de acordo com as normas estabelecidas e padrões de qualidade: 

II - garantir alimentação adequada.para crianças em atendimento nas creches e pré-

escolas, utilizarKkj na merenda preferencialmente produtos locais; 

III - oferecer orientação aos pais para que proporcionem condiçoes adequadas de vida 

aos seus filhos; 

IV - identificar a necessidade de oferta da ensino fundamental na região, inclusive para 

os que a ele não tiveram acesso na idade prevista; 

V - organizar e divulgar a oferta, bem como garantir o acesso ao ensino fundamental na 

regiáo e promover a permanência do educando até o final de seu ciclo; 

VI - coordenar e articular a rede de escolas municipais da regiáo. de acordo com as 

diretrizes pedagógicas e os padrões estabelecidos: 

VII - promover no ensino fundamental obrigatório e gratuito condições suplementa.''e9 

para o aproveitamento escolar, tais como alimentação e material didático; 

VIII - dimensionar, solicitar e adquirir maietial didático-oscolar nscessério ao educando 

carente; < 

IX - garantir a capacitação dos profissionais envolvidos no processo educacional, da 

acoráo com padrões de qualidade e o nível de complexidade dos serviços da regiáo; 

X - identificar a necessidade de oferts de atendimento sduradonal ao jovem e adulto 

trabalhador da região, dimensionando e garantindo a oferta do ajrsoa notu-nnos do ensino 

fundamental; 

XI - divulgar, em articulação com a Fundação da Criança (FUNCI) e com entidades da 

comijnidade. o Estatuto da Criança e do Adolescente e os sereiços disponíveis, bem como 

executar projetos e ações de assistência e promoção de crianças e adolescentes na região; 

XII - dimensionar e garantir a ofeita de ensino público obrigatório e gratuito, bem como o 

acesso a outros benefícios e serviços a crianças e adolescentes portadores de deficiência 

física, mental e sensorial. na regiáo: 

XIII - promover ações educativas para a preservação do equipamentos de uso coletivo 

na região; 

XIV - viabilizar, em articulação com a Fundação Cultural ds Fortaleza a com entidades 

da comunidade, o acesso coletivo e individual de familias, crianças e adolescentes a 

equi3amenlos e atividades de cultura, esportes e lazsr 

XV - coordenar equipamentos municipais ds cultura, esporte a lazer da r e g ^ ; 

XVI - administrar centros culturais de sua rsgiSs; 

XVII - articular com a Fundação Cultural de Fortaleza e entidades da comunidade, a 

implantação, expansão e articulação de bibliotecas públicas na regiáo; 

XVIII - coordenar programas e projetos de incentivo â leitura na região; 

XIX - coordenar campanhas junto á comunidade para ampliar o acervo da bens culturais; 

XX - apoiar e realizar eventos que preservem o universo cultural e a memória nacional, 

bem como elementos típicos da cultura regional; 

XXI - Identificar e contribuir par;; garantir a preservação e o acesso a bens e 

documentos de valor histórico da região, ou sob sua guarda; 

XXII - fomentar, promover e apoiar atividades e evOTtos esportivos no âmbito da região: 

I XXIII - apoiar a comunidade na elaboração da prpjalos de desenvolvimento dos 

desportos; 

XXIV - dimensionar as necessidades e promover a constnjçâu de quadras esportivas de 

uso oDmunitário; 

XXV - adininístrar estádios e ginásios municipais; 

XXVI - promover e apoiar programas culturais e alivídades^ds lazer, em espaços 

públicos ou comunitários, especialmente destinados a gnjpos familiares da região com 

dificuldades de acessa a esses bens sociais; 

XXVII - executar outras atividades consistas. 

SSÇÃO V 

DO DISTRITO DE HABITAÇÃO E TRASALHO 

Art. 12 - O Distrito de Habitação e Trabalho da Gerência da Desenvolvimento Social 

(GAS) tem as seguintes competências especificas: 

I - identificar e orientar aa famílias sem teto ou residentes Hm locais vulneráveis a 

intempéries, calamidades e outras condições advoroas que coloquem em risco a vida ou a 

saúde dB SOU3 membros, bem como participar e executar, no que lhe couber, do atendimento 

de famílias e gnjpos de familias atingidas por esses eventos e agravos: 

.1 - atender e orientar os usuários de benefícios de prestação continuada, dando acesso 

aos idcsos e pessoas portadoras de deficiência: 

IB - incentivar e orientar a fomiaçâo de cooperativas populares de habitação; 

IV - identificar, segundo critérios estabelecidos, as famílias a serem beneficiadas pelos 

programas habitacionais: 

V - colaborar na identificação dos problemas ambientais e de moradia que interfiram na 

saúde das famílias de bainos ou áreas homogêneas, tais como abastedmerito de água tratada 

e destiração de dejetos, arliculando soluções a propostas com as unidades _da área de 

desenvolvimento tenitorial e meio ambiente: 

V; - participar e executar, no que lhe coubsr. do atendimento da emergência da famílias 

ou gnjpos atingidos por intempéries, calamidadas e outras oco,Téncias qua ponham em risco a 

vida e a saúde de pessoas na região; 

vá - mapear os gnjpos familiares sem renda miníma, oferecer apoio e orientação ás 

familias, em articulação com a PROFITEC: 

VIII - implementar programas e projetos de apoio às famílias de baixa renda, apoiando a 

j sua auto<irganizaçào e esforço de melhoria de re.nda; 

IX- realizar projetos e atividades para atendimento aos gnjpos de terceira idade; 

X - articular-se com entidades da sociedade civil para elaborar, apoiar e realizar projetos 

que visem promover renda mínima para as famílias carentes da região;. 

XI - desenvolver ações e projetos que orientem e incentiveiTi a produção de alimentos 

pela comunidade; 

XII - contribuir, em articulação com entidades da comunidade, a organização do 

abastecimento de alimentos na região: 

XIII - mapear e analisar a situacáo do atendimento ao trabalhador, em conjunto com a 
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PROFITEC, subsidiando a formulação da política da atendimento ao trabalhador dos setores 

formal e informal; 

XIV - (onnular projstos de ação regionais e realizar as atividades previstas nos projetos 

aprovados e orientados pela PROFITEC; 

XV - disponibilizar informações para o miao-empresário da região, visando a criação de 

oportunidades de emprego e renda, em articulação com a PROFITEC; 

XVI - assessorar as entidades comunitárias da região, apoiando seu processo da 

estruturação e organização para atender as demandas da comunidade; 

XVII - manter atualizado os dados cadastrais da entidades sociais da região, para 

infomiar o cadastro geral do município e as ações conjuntas: 

XVIII - realizar estudos e pesquisas de interesse regional para identificar as 

necessidades sociais da população, possibilitando a programação e o desenvolvimento de 

ações assistenciais de acordo com as diretrizes intersetoriais definidas para a região; 

XIX - executar outras atividades oonrelatas. 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

CAPÍTULO I 
DA DIRETORIA REGIONAL ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

Art. 13 - Compete ã Diretoria Regional Administrativo-Financeira: 

I - controlar, orientar e promover o desenvolvimento das atividades relativas à 

administração dos recursos humanos, patrimoniais e financeiros da Secretaria; 

II - desenvolver as atividades relativas ã administração financeira e orçamentária, em 

consonância com diretrizes estabelecidas pelo COPAM e demais órgãos municipais 

competentes; 

III - desenvolver as atividades relativas à administração de material e patrimônio em 

consonância com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos municipais competentes; 

IV - coordenar, nomiatizar e controlar a administração do sistema de serviços gerais da 

Secretaria, compreendendo os serviços de transportes, manutenção, vigilância, zeladoria e 

protocolo; 

V - desenvolver atividades relacionadas com administração . de pessoal e 

I desenvolvimento de recursos humanos, em consonância com diretrizes definidas pelos órgãos 

municipais competentes; 

VI - manter atualizado, em sua área de competência, o banco de dados da Secretaria; 

VII - fcnnecer. a outros órgãos e á população em geral, infomiaçíes a orientação sobre 
matéria de sua competência; 

VIII - executar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Art 14 - Compete á Divisão de Controle da Execução Orçamentária e Financeira; 

I - fornecer subsídios para elaboração da proposta orçamentária da Secretaria, assim 

como opinar nas questões relacionadas à sua execução e controle; 

II - ooompanhar a üü proposta orçamentaria de Secrataria. subsidiando a 

elaboração do orçamento de acordo com as diretrizes a normas definidas, inclusive propondo 

medidas que julgar convenientes ã regularização de situações que envolvam insuficiência ou 

inexistência de recursos orçamentários; 

III - submeter á Diretoria Regional Administrativo-Financeira as solicitações de 
suplementação orçamentária a serem encaminhadas ã Secretaria de Ação Goveniamental 
(SAG); 

IV - controlar a gerenciar os saldos financeiros e orçamentários, bem como outros saldos 
extra-orçamentários; 

V - elaborar a programação financeira e de gastos da Secretarta. controlando seu 
cumprimento; 

VI - providenciar a emissão de pedidos de empenho da Secretaria, acompanhando sua 

tramitação e observando as normas e regulamentos sobre classificação e controle de despesa 

orçamentária; 

VII - relacionar as notas de empenho para encaminhamento á Secretaria de Finanças do 
Munidpio; 

VIII - proceder á aplicação e comprovação dos gastos realizados com recursos 
consignados ã Secretaria: 

IX - orientar as demais unidades da Secretaria na instrução de processos de 

adiantamento para suprimento de fundos e na prestação de contas dos recursos consignados á 

Secretaria; 

I X - acompanhar a aplicação dos recursos oriundos do Sistema Único de Saúde (SUS), 

de outros recursos provenientes de outras políticas da área social. e*preparar as respectivas 

prestações de contas: 

XI - manter.atualizado. em área de sua competência, o banco de dados da Secretaria; 

XII - fornecer infontiações e orientação sobra matéria de sua competência a outros 

órgâss. agentes fiscalízadores e á população em geral. 

XIII - elaborar, merisalmente e quando solicitado, relatório de suas atividades: 

XIV - executar outras atividades correlatas 

SEÇÃO II 

DA DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E CONTROLE DE PATRIMÔNIO 

Art. 15 - Compete à Divisão de Suprimentos e Controle de Patrimônio: 

I - garantir a todas as unidades da Seaetaria os materiais pemianentes e de consumo 

necessários ao desempenho de suas funções e ao desenvolvimento de suas atividades; 

II - implantar e executar o sistema de controle de suprimentos da Secretaria, de acordo 

cr as normas estabelecidas pela instância central; 

III - administrar a aquisição, estoque 6 distribuição de fomiulários de uso específico da 

Secretaria e os de uso geral, conforme padronização municipal; 

IV - registrar a movimentação dos bens e providenciar a baixa patrimonial dos bens 

móveis e imóveis da Secretaria; 

V - proceder periodicamente ao inventário de todos os bens móveis constantes do 

cadastro; 

VI - proceder á aquisição de materiais para a Secretaria, obedecendo a legislação eri 

vigor 
VII - fixar os níveis e analisar a composição dos estoques com o objetivo de assegurar 

sua correspondência às necessidades: 

VIII - manter atualizados os registros de entrada e saída a de valores dos materiais em 

estoque; 

IX - realizar balancetes periódicos e inventários físicos do material estocado e elaborar 

levantamentos estatísticos de consumo anual para subsidiar a elaboração do orçamento; 

I X - fazer cumprir o Decreto n® 9.801, de 17 de Janeiro de 1996, referente à classificação 

e catalogação de material da Administração Direta, Autárquica e Fundadonal do Município de 

Fortaeza; 

XI - dar cumprimento ás nomras relativas a administração, utilização, conservação, 

guarca e manutenção dos veículos e transportes utilizados na Secretaria; 

XII - zelar pela manutenção. limpeza e vigilância das dependências da Secretaria; 

XIII - acompanhar e controlar a revisão técnica de máquinas e outros equipamentos da 

Secretaria; i 

XIV - manter em funcionamento as instalações elétricas, telefônicas, hidro-sanitárias e 

de climatizaçáo das dependências da Secretaria, realizando írKlusíve sua manutenção 

preventiva; 

XV - executar as atividades de reprografia interna da Secretaria; 

XVI - mariter atualizado, em matéria de sua competôricia, o banco .de dados da 

Seaetaria; 

XVII - fornecer, a outros órgãos e á população em geral, infomiaçôes e orientação sobr« 

matéria de sua competência; 

XVIII - elaborar, mensalmente e quando solicitado, relatório de suas atividades; 

XIV - executar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO III 

DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

Art. 16 - Compete à Divisão de Administração de Pessoal: 

I.- planejar, administrar e controlar todos os programas, atividades e serviços afetos á 

área de pessoal, mantendo seu cadastro atualizado: 

II • executar toda rotina referente á administração de pessoal e elaborar a folha de 

pagamento, de acordo com o órgão municipal competente; 

III - acompanhar, administrar e controlar o quadro de pessoal, do ponto de vista da 

adequação quantitativa e da qualificação profissional, compatibilizando-o às necessidades de 

trabalho das unidades da Secretaria, 

V - instnjir processos relativos a direitos e vantagens, deveres e responsabilidades dos 

servidores da Secretaria, submetendo-os, quando riecessãrío, à apreciação superior. 

V - promover programas de fonnação. treinamento e aperfeiçoamento profissional do 

quadro de pessoal, de acordo com as diretrizes fixadas pelo órgão central còmpeterite; 

•yi - participar de projetos especiais desenvolvidos pelo órgão central de recursos 

humanas; 

'/II - manter atualizado, em matéria da sua competência, o banco de dados da 

Secretaria; 

*/lII - fornecer, a outros órgãos e à população em geral, informações e orientação sobre 

matériâ de sua competência. 

IX - elaborar, mensalmente e quando solicitado, relatório de suas atividades: 

X - executar outras atividades con-elatas. 
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CAPITULO II 

DA CENTRAL DE ATENDIMENTO E PROTOCOLO 

Art. 17 - Compete á Caniral de Atendimento e Protocolo: 

I - fornecer infomações sobre as atividades e serviços da Secretaria, e orientação geral 

quanto a seus procedimentos e trâmites legais; 

II - receber, registrar e controlar todos os processos e consultas formais encaminhadas à 

SER. examinando-os quanto à documentação necessária; 

III - distribuir os processos às unidades da Secretaria de acordo com as respectivas 

competências; 

IV - manter atualizadas, para cada processo, as informações referentes ao seu 

andamento; 

V - proceder a entrega de certidões, alvarás e demais docutnentos expedidos pela 

Secretaria Executiva Regional; 

VI - proceder à cobrança de taxas e emolumentos; 

VII - fazer o registro de reclamações, denOrKias e solicitações em geral, encaminhá-las 

aos órgãos a equipes competentes e controlar o envio de resposta, em tempo hábil, ao 

reclamante, denunciante ou solidtarae; 

VIII - administrar o arquivo de processos e outros documentos, garantindo a presen/açâo 

das informações de caráter permanente e o descarte dos documentos cujo valor legal e/ou 

• • administrativo estiver esgotado; 

VW» IX - controlar o recebimento, tramitação, expedição e arquivo geral da documentação 

externa da Secretaria; 

X - fazer cumprir o Decreto n" 9.817, de 22 da Fevereiro de 1996, referente às nomias 

de Arquivo e Expurgo de Documentos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 

Município de Fortaleza; 

XI - elaborar, mensalmente e quando solicitado, relatório de suas atividades: 

XII - executar outras atividades ooaelatas. 

TITULO V 

DO ÓRGÃO COL6G1ADO 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA COMISSÃO TÉCNICA REGIONAL INTERSETORIAL 

Art. 18 - A Comissão Técnica Regional Intersetorial (CTRI) é o órgão de articulação das 

ações regionais, e tem por finalidade garantir a intersetorialidade das políticas regionais a sua 

gestão, enquanto fórum de discussão e planejamento entre as áreas de desenvolvimento 

territorial e meio ambiente e de desenvolvimento social; 

Parágrafo Único - A Comissào Técnica Regionai iniei setorial reúne as Comissões 

Técnicas Regioruis do Desenvolvimento Social e do Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente criadas pela Lei n» 8000, de 29 de janeira de 1997, art. 4°. item C, alíneas III e IV. 

Art. 1 9 - A CTRI, em cada Secretaria Executiva Regional, será composta pelos seguintes 

membros: 

I - Secretário Executivo Regional; 

II - Gerente de Desenvolvimento Tenitorial e Meio Ambiente; 

III - Gerente de Desenvolvimento Social; 

IV - Chefe de Equipe de Meio Ambiente e Controle Urbano; 

V - Chefe de Equipe de Obras e Sen/iços Urbanos; 

VI - Chefe de Distrito de Saúde; 

VII - Ctíefe de Distrito de Educação, Esporte e Lazer; 

VIII - Chefe de Distrito de Habitação e Trabalho; 

IX - Diretor Regional Administrativo e Financeiro; 

Paragráfo Único - A critério do Secretário outros membros da equipe técnica da SER poderão 

participar das reuniões da CTRI. 

Art. 20 - A CTRI reunir-se-á mensalmente ou por convocação extraordinária para: 

I - definir políticas intersetoriais de âmbito regional: 

II - alar Câmaras Técnicas para subsidiar suas respectivas deliberações, no que diz 

respeito a questões setoriais e intersetoriais de atjrangéncia regional; 

III - opinar quanto aos critérios técnicos de definição para projetos, planos e obras de 

interesse ou impacto supra-regional; 

IV - compatibilizar propostas de planejamento e orçamento para a Secretaria a 

acompanhar e avaliar sua execução; 

V • avaliar e controlar o desempenho de servidores; 

VI - promover programas de treinamento e reciclagem que proporcionem a introdução de 

novas práticas administrativas que privilegiem a integração da atuação da Secretaria. 

TÍTULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

CAPÍTULO I 

DO SECRETARIO 

Art. 21 - SSo atribuições do Secretário: 

I - promover a administração ge.''al da Secretaria, em estreita observância ás disposições 

nomiaUvas da Administração Pública Municipal e buscando a integração intersetorial e inter-

regional das ações; 

II - promover, no âmbito de sua compatônda, a realização de ações definidas como 

prioritárias pelo Governo Municipal, coordenando e disponibilizando recursos colocados à sua 

disposição; 

III - decidir sobre os assuntos pertinentes á sua Secretaria, segundo as normas definidas 

pelo Chefe do Poder Executivo: 

IV - celebrar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos o instituições 

nacionais e internacionais de áreas afins, como intarvenientes; 

V - exercer a representação política e institucional da Secretaria; promovendo contatos e 

relações com autoridades e organizações de diferentes vinculações e niveis administrativos; 

VI - assessorar o Prefeito Municipal e atuar em conjunto com outros Secretários 

Municipais, em assuntos da competência da Seaetaria; 

VII - despachar com o Prefeito Municipal; 

VIII - representar ou fazer representar a Secretaria junto a reuniões do Secretariado, 

Conselhos, Órgãos Colegiados e Comissões: 

IX - atender e apreciar, em grau de recurso hierárquico, qualquer decisão no âmbito da 

Secretaria, de órgãos e entidades a ela subordinadas ou vinculadas, ouvindo sempre a 

autoridade c^a decisão ensejou o recurso, rtjspeitados os limites da lei; 

X - atender ás solicitações a convocações da Câmara Municipal; 

XI - deadir, através de despacho conclusivo, sobre assuntos de sua competência; 

Ali - aprovar a programação a ser executada pela Secretana e entidades a ela 

vinculadas e. também, a proposta orçamentária anual, com as alterações e ajustes que so 

fizerem necessãnos: 

XIII - expedir portarias e outros atos normativos sobre a organização administrativa da 

Secretaria, que não esteja limitada ou restrita por atos normativo» superiores e sobre a 

aplicação do leis q docretos ds interesso da Seaetaria; 

XIV - apresentar ao Prefeito Municipal, mensalmente e quando solicitado, relatórios das 

atividades da Secretaria; 

XV - referendar atos, contratos ou convênios em que a Secretaria seja parte, ou firmá-

los quando tiver competência delegada; 

XVI - promover reuniões, periódicas, de coordenação com os diferentes escalões 

hierárquicos da Secretaria; 

XVII - garsritir a participação da população no encaminhamento e discussão de 

propostas e projetos referentes a matéria de sua competência; 

XVIII - autorizar a instauração de processos de licitação e propor sua dispensa ou 

nexigibilidade. nos termos da legislação espedfica; 

XIX - responsabilizar-se pelo aimprimento das obrigações funcionais de seus 

subordinados; 

XX - desempenhar outras tarefas que lhe forem datemiinadas pelo Prefeito Municipal. 

-103 limites dc sua compotência legal. 

Parágrafo Único - Cada Secretário Executivo Regional contará com um Assessor 

Técnico paVa auxiliá-lo no expediente da respectiva Secretaria, um Asseãsor Jurídico, um 

Assessor de Planejamento e Coordenação Sistêmica e um Assessor de Infomiálica. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSESSORES 

Art. 22 - São atribuições comuns dos Assessores: 

I - participar do planejamento, coordenar, supervisionar e controlar as atividades para as 
quais foi designado: 

II - analisar processos técnicos e propor alternativas para seu aperfeiçoamento; 

III - participar do planejamento estratégico e da programação de atividades; 
IV • fornecer subsídios teóricos às atividades relacionadas com sua área da atuação 

funcional; 

V - auxiliar o Secretário em tarefas específicas e no desempenho de suas atividades; 

VI - prestar assessoramento na montagem e operação de planos, projetos e processos 

de informação que tenham por objetivo respaldar ss iniciativas do Secretário; 

VII - desempenhar oulras tarefas que lhe forem detenninadas, nos limites de sua 

competência legal. 

Art. 23 - Ó Assessor Técnico do Secretário tem as seguintes atribuições específicas: 

I - planejar, organizar, orientar, dirigir e controlar os trabalhos do Gabinete; 

II - atender, orientar e encaminhar as pessoas que.pretendam fazer contato com o 

Secretário Executivo Regional; 
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III - receber, encaminhar e controlar a correspondência do Secretário Executivo 

Regional; 

IV - acompanhar as matérias de interesse da Secretaria divulgadas nos meios de 

coiminicaçáo. 

A f t 24 - O Assessor Juridico tem as seguintes atribuiçSes especificas: 

I - prestar assessoramenio jurídico de natureza nâo contenciosa e de maior 

complexidade ao Secretário e demais unidades da Secretaiia: 

II - emiUr parecer e infomiaçào em assuntos de natureza jurídica submetidos à sua 

apreciação; 

III - realizar estudos quanto à adoção de medidas de natureza jurídica em decorrência 

da legislação e jurispnjdéncia existentes, nos assuntos pertinentes à Secretaria; 

IV - providenciar o atendimento de requisições judiciais e oferecer informações a serem 

prestadas em ações juaiaais; 

V - examinar e controlar os expedientes relativos a atos sotxe assuntos administrativos e 

funcionais, a serem autorizados pelo Secretário; 

VI - elaborar e examinar projetos de lei. decretos e atos de interesse da Secrslaria; 

VII - eiaborar minutas, contratos, convênios e acordos: 

VIII - acompanhar as publicações de natureza jurídica, e manter atualizado o repositório 

de jurisprudência, especialmente as relativas às atividades da Secretaria; 

IX - garantir a unifomiizaçâo das atividades jurídicas no âmbito da Secretaria; 

X - articular-se com a Procuradoria Geral do Município com vistas ao cumprimento e 

execução dos atos noimativos; 

XI - articular-se com os demais segmentos jurídicos do município e demais regiões. 

. visando conformidade da orientação jurídica da Secretaria; 

XII - elaborar relatórios, mensalmente e quando solicitado, de suas atividades; 

XIII - executar outras atividades correlatas. 

Art 25 - O Assessor de Planejamento e Coordenação Sistêmica tem as seguintes 

atribuições especificas: 

I - assessorar o Secretário no levantamento de subsídios e na fontiulaçâo de diretrizes e 

políticas de açio regional e intersetorial; 

II - realizar análises, estudos técnicos e administrativos para a elaboração dos planos de 

ação e trabalhos da Seaetaria e suas unidades; 

III - assessorar internamente as ações de organização e de procedimentos 

administrativos da Secretaria, vjsando ao aperfeiçoamento e racionalização de métodos e 

processos de trabalho; 

IV - consolidar o planejamento integrado da Secretaria Executiva Regional a partir das 

propostas de suas unidades, de modo a garantir a intersetorialidade das ações; 

V - orientar as unidades da Secretaria para que mantenham atualizadas as infonrações 

estatísUcas e gerenciais necessárias ao planejamento 9 á decisão superior; 

VI - promover a produção de dados estatísticos em articulação com órgãos setoriais de 

rrrado a subsidiar o planejamento e orçamento; 

VII - manter adequado o sistema de informações da Secretaria, o atualizados os 

processos de registro, armazenamento e fluxo de dados; 

VIII - elaborar a proposta orçamentária rta Secretaria, com ba8« nae informaçioo 

encamintiadas pelas suas unidades; 

IX - acompanhar a execução orçamentária da Secretaria, de acordo com as nc.'mas 

emiüdas pelo COPAM e outros órgáos competentes; 

X • colaborar na elaboração de minutas de decretos referentes a solicitações de 

suplementaçáo de dotação e fixação de recursos orçamentários; 

XI - elaborar relatório, mensalmente o quando solicitado, de suas atividades; 

XII - executar outras atividades correlatas. 

Art. 26 - O Assessor de Infomiática tem as seguintes atribuições especificas: 

I - garantir a infra-estrutura de infomiática da Secretaria; 

II - subsidiar a aquisição coneta e a atualização de equipamentos e softwares da 

Secretaria, de acordo com padrões técnicos definidos para o município; 

III - executar e acompanhar as tarefas de análise, programação, implantação e execução 

dos sistemas informatizados da Secretaria. 

IV - assessorar as unidades da Secretaria quanto á utilização adequada dos 

equipamentos e softwares existentes; 

V - executar e orientar o arquivamento e o controle informatizado de documentação e 

demais infomiações da Secretaria; 

VI - promover a realização de treinamento o atualização em informática para os 

servidores da Secretaria; 

VII - promover o intercâmbio de recursos de informática com outros órgáos municipais: 

VIII - elaborar relatório, mensalmente e quando solicitado, de suas atividades: 

IX - executar outras atividades conelatas. 

CAPÍTULO III 

DO SECRETÁRIO DO TITULAR 

Art. 27 - Ao Secretário do Titular da Pasta incumbe: 

I - coordenar o fluxo de informações de interesse do Secretário; 

II - organizar e controlar a agenda do Secretário; 

III - convocar participantes para reuniões a serem presididas pelo Secretário; 

IV - promover a divulgação de atos e fatos administrativos; 

V - acompanhar a tramitação de atos e fatos de interesse do Secretário; 

VI - organizar o expediente a ser assinado pelo Secretário; 

VII - recet^er. registrar, arquivar e expedir ou distriljui os expedientes: 

VIII - executar outras atividades coirelatas. 

CAPÍTULO IV 

DOS GERENTES 

Art. 28 - Sâo atribuições comuns dos Gerentes: 

I - planejar, organizar, dirigir, coordenar e avaliar as atividades das áreas que lhe sác 

subordinadas: 

II - emitir pareceres. pnoferir despachos interiocutórios e. quando for o caso. despachos 

decisórios nos processos submetidos è sua apreciação; 

III - prestar assessoramenio ao Secretário sobre assuntos de sua competência; 

IV - substituir o Secretário nos seus afastamentos, ausências e impedimentos, confomie 
ato do Chefe do Poder Executivo; 

^ V - submeter à consideração do Secretário assuntos que excedam á sua competência; 

VI - representar ou fazer representar a Gerência junio a reuniões de Conselhos, Órgãos 

Cclegiados e Comissões; 

VII - participar das reuniões de coordenação no âmtsito da Secretaria, em assuntos que 

en/olvam articulações intersetoriais: 

VIII - apresentar, mensalmente e quando solicitado, relatório sobre suas atividades; 

IX - elaborar propostas da mensagens, convênios, acordos, projetos de lei e atoe de 
interesse da Secretaria: 

X - fornecer ao Secretário informações referentes assuntos de sua competérKia: 

XI - responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações funcionais de seus 
subordinados: 

XII - autorizar requisições de material pennanente e de consumo; 

XIII - promover reuniões periódicas com os sén/idores que lhe são subordinados: 

XIV - responsabilizar-se pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados e-
sua unidade administrativa: 

XV - desempenhar outras tarefas que lhe forem detenninadas. nos iimim» ue sua 
competência legal. 

CAPITULO V 

DOS CHEFES DE EQUIPE E DE DISTRITO 

Art 29 - Sâo atribuições comuns dos Chefes de Equipe e de Distrito: 

I - organizar, coordenar, controlar, dirigir e avaliar as atividades das respectivas equipes; 

II - assessorar o superior imediato nos assuntos relacionados com suas atribuições; 

III - propor ao superior hierárquico, anualmente, programa de trabalho de acordo com as 

diretrizes estabelecidas, e acompanhar o desenvolvimento de sua execução; 

IV - representar ou fazer representar a Equipe ou Distrito junto a reuniões de Conselhos. 

ÓrgSos Colegiados e Comissões; 

V - prestar informações, emitir pareceres. proferir despachos interiocutórios e, quando 

for o caso, despachos decisórios nos processos e assuntos de sua competência; 
VI - responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações funcionais de seus 

subordinados; 

VII - responsabilizar-se pelos bens patrimoniais de sua unidade: 

VIII - promover o uso adequado dos recursos materiais necessários ao funcionamento 
de sija unidade; 

IX - desempenhar outras tarefas que lhe forem detenninadas, nos limites de sua 
competência legal. 
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CAPÍTULO VI 

DO DIRETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

Art. 30 - Sâo atribuições do Diretor Regional Administrativo-Financeiro: 

I - coordenar, dirigir e controlar os trabalhos de Diretoria Regional, da acordo com as 

diretnzes astabeleadas pelo Secretário, e normas técnicas emanadas dos órgáqs centrais 

competentes; 

II - despachar com o Secretário e com os Gerentes ; 

III - representar ou fazer representar a Diretoria Regional junto a reuniões de Conselhos. 

Órgãos Colegiados e Comissíes: 

IV - promover reuniíes periódicas com seus subordinados; 
V - emitir pareceres. proferir despachos interlocutórios e. quando for o caso. despachos 

dedsórios nos processos submetidos à sua apreciação; 
VI - responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações luncionais da seus 

subordinadoc; 
VII - responsabilizar-se pelos bens patrimoniais de sua unidade; 
VIII - promover o uso adequado dos recursos materiais necessários ao funcionamento 

de sua unidade; 

IX - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas nos limites de suí 

competência legal 

asai' 

CAPÍTULO VII 

DOS DIRETORES DE DIVISÃO 

Att. 31 - Sâo atribuições comuns dos Diretores de Divisão; 

I - subsidiar o planejamento operacional da Diretoria Regional Administrativo-Finanoeira; , 

II - suponíisionar. coordenar, controlar e avaliar as atividades desenvolvidas pelos seus 

subordinados; 

III - compatibilizar e fornecer informações referentes ã sua divisão, quando solicitado por 

seus superiores; 

IV - representar ou fazer representar a Divisão junto a reuniões de Conselhos, Órgãos 

Colegiados e Comissões; 

V - prestar infontiações. emitir pareceres. proferir despachos interlocutórios e quando foi 

o caso, despachos decisórios nos processos e assuntos de sua competência ; 

VI - promover a racionalização dos procedimentos e organização de sereiços; 

VII - responsabilizar-se pelos bens patrimoniais de sua unidade; 

VIII - subsidiar os programas de desenvolvimento de pessoal; 

IX - responsabilizar-se pelos bens patrimoniais de sua unidade; 

X - promover o uso adequado dos recursos materiais necessários ao funcionamento de 

sua unidade; 

XI - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas, nos limites de sua 

competência legal. 

CAPITULO VIII 

DOS ASSISTENTES TÉCNICOS 

Art. 32 - São atribuições comuns dos Assistentes Técnicos: 

I - participar do planejamento, executar e controlar as atividades que lhe forem 
designadas; 

II - analisar os problemas relacionados com a sua área de atuação a apresentar 
propostas para seu equaaonarrranto; 

III - propor o aperfeiçoamento, implantar e avaliar processos e técnicas em sua área 
de atuação; 

IV - colher e processar as infontiações necessárias ao planejamento em sua área de 
atuação; 

V - fornecer subsídios para as atividades relacionadas a sua área de atuação; 

VI - executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Chefe de Equipe ou 
Distrito a que estiver subordinado. 

Art. 33 - O Assistente Técnico de Defesa Civil tem como atribuições especificas: 
I - coordenar a defesa civil na área de abrangência da Secretaria, com vistas a garantir o 

direito que a cada pessoa assiste de receber legítima proteção para sua incolumidade e 
socorro, em casos de infortúnio ou calamidade; 

II - orientar, articular e realizar ações para a assistência aos cidadãos em casos de 
infortúnio ou calamidade. 

TITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34 - O horáno de trabalho da Seaetaria Executiva Regional (SER) é o estabelecido 
para o serviço público do município; 

Parágrafç Único - Todos os servidores em cargos comissionados deverão cumprir sua 
jornada de trabalho de acordo com a legislação vigente; 

Art 35 - Serão substituídos por motivos de férias, viagens e de outros impedimentos 
eventuais, até 30 (trinta) dias por indicação do sea-etário: 

I - o Secretério pelos Gerentes, 
II - os Gerentes pelos Chefes de Equipa; 
III - os Chefes de Equipe e demais chefes e diretores pelos servidores lotados nas 

respectivas unidades; 

Art. 36 - Os casos omissos serSo ro.wlvittn» pelo respectivo Secretário ; 

Art. 37 - Revogadas as disposições em coíilrário, esto Regulamento entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em ^ '3 'de de 1997. 

JlUTíCl Vialrs de Hssilhãcs - PRKFBIIO DE FORIAISZA. 

Anexo VIII a que se refere O Er í igodo Decreto ri"! O O 6 7 de da de 1997. 

DEUMITAÇAO TERRITORIAL DAS AREAS DE ABRANGÊNCIA 

DAS SECRETARIAS EXECUTIVAS REGIONAIS --SER-

OO MUNICÍPIO OE FORTALEZA 

SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL I 
BAIRROS: Vila Velha, Jardim Guanabara. Jardim Iracema. Bana do Ceará Floresta Álvaro 
Weine. Cristo Redentor. Vila Ellety, São Gerardo, Monte Casteto, Cariito Pamplona 
Pirambu, Farias Brito, Jaca.recanga s Moura Brasil. 

LIMITES GEOGRÁFICOS: Iniciando ao Norte com o Oceano Atlântico na confluência da 
Rua Adolfo Camintia com a Av. Presidente Castelo Branco, seguindo no sentido Leste-
Oeste (Orla Marítima) até a Barra do Ceará (Foz do Rio Ceará) seguindo no sentido Norte-
Sul às margens do citado Rio até a confluência da Av. da Independência, dai seguindo pela 
mesma no sentido Oeste-Losle alé a confluência da Rua Eretides Alencar, seguindo na 
mesma no sentido Norte-Sul até a Via Férrea (Av. Tenente Lisboa), seguindo pela mesma 
no senlido Oeste-Leste alé a confluência da Rua Chastinet Guimarães, seguindo por esta 
no sentido Norte-Sul a!è a confluência da Rua Dr Atualpa, seguindo por esta no sentido 
Leste-Oeste até a confluência da Av. Olavo Bilac. seguindo pela mesma no sentido Norte-
Sul, até a confluência da Av. Bezerra de Menezes, seguindo pela mesma no sentido Oeste-
Leste até a confluência da Rua Pedro F. de Assis, seguindo por esta no sentido Norte-Sul, 
até a mnflii^ncia da Rua Guetavo Sampoio, soguindo por esta no sbiiUüo Oesto-Leste. até 
a confluência da Rua José Sombra, seguindo por esta no sentido Sul-Norte, até a 
confluência da Av. Bozen-a de Menezes, se^irxio por esta no sentido Oeste-Leste. até a 
confluência da Av. José Bastos, dai seguindo pela mesma no sentido Norte-Sul' até a 
confluência da Rua Luis de Miranda, seguindo pela mesma no sentido Oeste-Leste até a 
confluência da Rua Carapinima. seguindo por esta no sentido Sul-Norte até a confluência 
com a Av. do Imperador, seguindo pela mesma no senlido Sul-Norte até a confluência da 
Rua Antônio Pompeu. seguindo pela mesma no sentido Leste-Oeste alé a confluência da 
Rua Rúbia Sampaio, seguindo por esta no sentido Norte-Sul até a Av, Padre Ibiapina 
seguindo no sentido Sul-Norte até a confluência da Rua Cameirts da Cunha, seguindo pela 
mesma no sentido Leste-Oeste até a confluência da Av. Filomeno Gomes, seguindo pela 
mesma, sentido Sul-Norte. alé a confluência da Rua Santo Inácio seguindo pela mesma no 
sentido Oeste-Losle alé a Rua Padre Mororó, seguindo pela mesma no sentido Norte-Sul 
alé a Rua Adarias de Uma seguindo pela mesma no sentido Oeste-Leste, ao longo do limilé 
com o terminal ferroviário, até a Rua João Moreira, seguindo pela mesma no sentido Oeste-
Leste. ale a Rua General Sampaio, seguindo pel? mesma no sentido Sul-Norte até a Rua 
Senador Jaguariba. seguindo pela mesma no sentido Oeste-Leste. até a Rua Bárâo do Rio 
Branco, seguindo pela mesma no sentido Sul-Norte até a Rua Adolfo Caminha sequindo 
pela mesma no sentido Leste-Oesto. até a confluência com a Av. Presidente Castelo Branco 
- Ponto Inicial-

SSCRETARIA EiíSCUTlVA REGIONAL II 
^ R R O S : Aldeota, Joaquim Távora. Sâo João do Tauape. Meireles. Praia de Iracema 
Dionisio Torres, Varjota, Mucuripe, Cais do Porto, Vicente Pinzon. Papicu, Cidade 2000' 
Salinas. Guararapas, Praia do Futuro I e II. Cocô, Eng.» L. Cavalcante, Centro e Dunas. ' 

UMITES GEOGRÁFICOS: Iniciando ao Norte, partindo da confluência da Rua Adolfo 
Caminha, com a Avenida Presidente Casíoio Branco, seguindo no sentido Oeste-Leste pela 
Orta Marítima até o Cais do Porto/Ponta do Mucuripe. seguindo da referida Ponta do 
Mucunpe no sentido Norte-Sul pela Orla Marítima (Praia do Futuro) até a desembocadura 
(Foz do Rio Cocô), seguindo ás margens do Rio Cocô no senlido Leste-Oeste até a 
confluenaa da Ponte com a Av. Engenheiro Saniana Júnior onda no trecho a rnesma passa 
a denominar-se Washington Soares, dai seg-jindo no sentido Norte-Sul pela Av 
Washington Soares até a confluência da Rua Vereador Pedro Paulo daí seguindo pela 
mesma no sentido Leste-Oeste até a confluência dà Rua Vicente Lopes daí seguindo pela 
mesma no sentido Sul-Norte até a confluência da Rua Padre Francisco Pita seguindo pela 
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mesma no sentido Lesta-O.este alé a Rua Aniônio Rocha, daí seguindo pela mosma no 
senlklo Leste-Oeste até a confluência com a Rua Franasco Chagas Mendes seguindo pela 
mesma no sentido Leste-Oeste. até seu final e prosseguindo. na direção Leste-Oeste alé a 
confluência com o Rio Cocó. daí seguindo às margens do Rio Cocô no sentido Suí-Norte até 
o afluente do Rio Cocó que separa os Bairros Alto da Balança e Sâo João do Tauape, 
seguindo pelo mesmo afluente no sentido Leste-Oeste até a confluência da Av. Visconde do 
Rio Branco, daí seguindo por esta no sentido Sul-Norte até a confluèr.cia da Rua Antônio 
Pompeu. daí seguindo pela mesma no sentido Leste-Oeste até a confluência da Rua Rúbia 
Sampaio seguindo pela mesma no sentido Sul-Norte até a Av. Padre Ibiapina. seguindo 
pela mesma no sentido Sul-Norte alé a confluência da Rua Carneiro da Cunha, seguindo 
pela mesma no sentido Leste-Oeste até a confluênaa da Av Filomsno Gomes, seguindo 
pela mesma no sentido Sul-Norta até a confluência da Rua Santo Inácio seguindo pela 
mesma no sentido Oeste-Leste até a Rua Padre Mororò,'-seguindo pola mesma no sentido 
Norte-Sul. até a Rua Adarias de Lima seguindo pela mesma no sentido Oeste-Leste. ao 
longo do limite com o terminal ferroviário, até a Rua João Moreira, seguindo pela mesma no 
sentido Oeste-Leste, alé a Rua General Sampaio, seguindo pela mesma no sentido Sul-
Norte, até a Rua Senador Jaguanbe. seguindo pela mesma no sentido Oeste-Leste. até a 
Rua Barão do Rio Branco, seguindo peia mesma no sentido Sul-Norte alé a Rua Adolfo 
Caminha, seguindo pela mesma no sentido Leste-Oeste. até a confluência com a Av. 
Presidente Castelo Branco - Ponto Inicial. 

SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL III 

BAIRROS: Jóquei Clube. Pid. Bela Vista. Presidente Kennedy. Parquelândia, Amadeu 
Furtado. Rodolfo Teófilo, Parque Araxà. Antônio Bezerra. Autran Nunes. Dom Lustosa, 
Henrique Jorge. Quintino Cunha. João XXIIl Bom Sucesso e Padre Andrade 

LIMITES GEOGRÁFICOS: Iniciando no sentido Sul-Norte do ponto ds confluência da Rua 
Francisco Chagas com a Via Férrea Fortaleza—Caucaia. seguindo pela mesma no sentido 
Sul-Norte ate a junção do leito do Rio Maranguapinho. seguindo por este no sentido Sul-
Norte até a confluência deste rio com a Rua Baixa dos Milagras. seguindo por esta no 
sentido Sul-Norte peta Rua tlha Dourada (continuação da Rua Baixa dos rvlilagres) até a 
confluência com a Av da Independência, seguindo por esta no sentido Oeste-Leste até a 
confluência da Rua Eretides de Alencar, seguindo por esta Rua Erotides de Alencar no 
sentido Norte-Sul até a confluência da Via Férrea, seguindo peía mesma no sentido Oeste-
Leste até a confluência da Rua Chastinet Guimarães, seguindo por esta no sentido Norte-
Sul até a confluènoa da Rua Dr Atualpa, seguindo por esta no sentido Leste-Oeste até a 
co.nfluència da Av. Olavo Bílac. seguindo por esta no sentido Norte-Sul até a confluência da 
Av. Bezerra de fi^enezes. seguindo por esta no sentido Oeste-Leste até a confluência da 
Rua Pedro F. de Assis, soguindo por esta no sentido Norte-Sul. até a confluência da Rua 
Gustavo Sampaio, seguindo por esta no sentido Oeste-Leste. até a confluência da Rua 
José Sombra, seguindo por esta no sentido Sul-Norte, até a confluência da Av. Bezerra de 
Menezes, seguindo por esta no sentido Oeste-Leste. até a confluência com a Av. José 
Bastos, seguindo por esta no sentido Norte-Sul, até a confluência com a Av 
Desembargador Praxedes. seguindo por esta no sentido Oeste-Leste até a confluência da 
Av. João Pessoa, seguindo por osta no sentido Norte-Sul até a confluência da Rua Teles de 
Souza, seguindo pela mesma no sentido Leste-Oeste até a confluência da Av. José Bastos, 
seguindo por esta rK> sentido Sul-Norta até a confluência da Rua Amazonas, seguindo por 
esta no sentido Leste-Oeste até a confluência com a Rua Espirito Santo . seguindo por esta 
no sentido Norte-Sul até a confluência da Rua Ceará, seguindo por esta no sentido Oeste-
Leste até a coníluéncía da Rua Estado do Rio. seguindo por esta no sentido Norte-Sul atá a 
confluência da Av. Carneiro de Mendonça, seguindo por esta no sentido Oeste-Leste até a 
confluência da Rua Beto Horizonte, seguindo por esta no sentido Norte-Sul até a Rua 
Augusto dos Anjos, seguindo por esta no sentido Norte-Sul até a Av. General Osório de 
Paiva seguindo por esta no sentido Norte-Sul até a confluênaa da Rua Luís Vieira, 
seguindo por esta r)o sentido Oeste-Leste até a confluência da Rua Eça de Queiroz, 
seguindo por esta no sentido Norte-Sul até a confluência da Rua Desembargador Frota, 
seguindo por esta no sentido Leste-Oeste até a confluência da Av. General Osório de 
Paiva. seguirKlo por esta no sentido Norte-Sul até a junção com o Rio Maranguapinho, 
seguindo pelo mesmo no sentido Sul-Norte pelo seu leito até a confluência da Rua 
Francisco Chagas com a Via Férrea Fortaleza -Caucaia - Ponto Inicial. 

SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL IV 

3A1RR0S: Dendê. Demócrito Rocha. Pan Americano. Couto Fernandes. Itaoca. Mcntese. 
Damas. Bom Futuro. Jardim América. Benfica. José Bonifácio, Fátima, Pan-eâo, Vila União. 
Serrinha. Itapen. Aeroporto e Parangaba e Vila Peri. 

UMfTES GEOGRÁFICOS: Iniciando na confluerKia oa Kua Antônio Pompeu com a Av. do 
Imperador, seguindo no sentido Oeste-Leste pela Rua Antônio Pompeu até a confluência da 
Av. Visconde do Rio Branco, seguindo pela mesma no sentido Norte-Sul até a confluência 
da Rua Tenente Wilson e Viela Gomes, seguindo por esta última no sentido Leste-Oeste e 
defletindo para Norte-Sul até seu término, seguindo na mesma direção e sentido nos limites 
da Base Aérea até a Rua Joaquim A. Siqueira, seguindo pela mesma no sentido Norte-Sul 
até a confluência da Rua Nova Esperança, seguindo pela mesma no sentido Leste-Oeste 
até a confluência da Rua Boa Ventura, seguindo pela mesma no sentido Norte-Sul alé a 
confluência da Rua Pedro Dantas, seguirxfo pela mesma no sentido Leste-Oeste alé as 
ten-as da União (Base Aérea) seguindo no sentido Norte-Sul limitando-se com terras da 
Uniêo (Base Aérea) até a confluência da Rua Anita Garibaldi. seguindo pela mesma no ' 
sentido Leste-Oeste. alé a confluência da Rua do Fim. seguindo pela mesma no sentido 
Norte-Sul alé a confluênaa da Av. Paran;ara.na. seguirvjo pela mesma no senlido Oesle-
Leste até a junção do afluente do Açude Uirapuni. seguindo no sentido Leste-Oeste pela 
margem do referido afluente até a confluência da Av. dos Expedicionários, seguindo no 
sentido Norte-Sul alé a confluência da Rua Zelita de Oliveira, seguindo no sentido Oeste-
Leste até a confluência da Rua Afonso Lopes, seguindo pela mesma no sentido Norte-Sul 
até a confluência da Rua V. Manlsa. seguirKfo no sentido Leste-Oeste até a confluência da 
Av. dos Expedicionários, seguindo pela mesma no sentido Norte-Sul até a confluência da 
Rua Holanda, seguindo no sentido Sul-Norte, até a confluência da Rua Carios Joaçaba, 
seguindo por esta no sentido Sul-Norte alé a confluência da Rua Júlia Alcides, seguindo 
pela mesma no senlido Lesle-Oeste aié a confluência da Av. Godofredo Maciel, seguindo 
no sentido Leste-Oeste. contornando a Lagoa da Maraponga, até a confluência Rua Manuel 
Sátiro, seguindo pela mesma no sentido Sul-Norte até a confluência oa Rua Dom Henrique, 
seguindo por esla no senlido Lesle-Oeste alé a confluência da Rua Cõnego de Castro, 
seguindo por este no sentido Norte-Sul até a confluência da Rua Agâmenon. seguindo por 
esta no sentido Sul-Norte alé a confluência da Rua Comendador Garoa, seguindo por esla 
no sentido Norte-Sul. até a confluência da Rua Luís Vieira seguindo por esla no senlido Sul-
Norte até a confluência da Av. General Osório de Paiva até a confluência da Av. Augusto 

dos Anjos seguindo por esta no sentido Sul-Norte. até a confluência com a Rua Belo 
Horizonte, seguindo por esta no sentido Sul-Norte. alé a confluência da Av. Carneiro de 
Mendonça, seguindo pela mesma no senlido Leste-Oeste. até a confluência da Rua Estado 
do Rio. seguindo pela mesma no sentido Sul-Norte. até a confluência da Rua Ceará, 
seguindo pela mesma, no sentido Leste-Oeste. alé a Rua Espirito Santo, seguindo pela 
-nesma no sentido Sul-Norte. até a Rua Amazonas, seguindo pela mesma no sentido Oeste-
Leste até a confluência da Av, Jcâo Pessoa, seguindo pela mesma no sentido Sul-Norte. 
até a confluência da Av. Desemoargador Praxedes. seguindo pela mesma no sentido Leste-
Oeste. alé a confluência da Av. José Bastos seguindo por esta no sentido Sul-Norte, até a 
confluência da Rua Luis de Miranda, seguindo por esta no sentido Oeste-Leste até a 
confluérKíia da Carapinima, seguindo por esta no sentido Sul-Norte até a confluência da Av 
do Imperador com a Rua Aniônio Pom.peu - Ponto Inicial. 

SECRETAR!A EXECUTIVA REGIONAL V 

BAIRROS: Granja Portugal. Bom Jardim. Canindezinho. Genibaú, Conjunto Ceara I e 11| 
Parque São José, Siqueira, Parque Santa Rosa, Conjunto Esperança, Manoel Sátiro, 
Maraponga. Novo Modubím. Jardim Cearense. José y^'alter. Parque Presidente Vargas e 
Granja List»:a 

LIMITES GEOGRÁFICOS: Iniciando do ponto Norte, confluência da Rua Francisco Chagas 
com o Rio Maranguapinho. seguindo as margens do citado rio. no sentido Norte-Sul até a 
confluência da Av. Gen. Osório de Paiva, seguindo por esta no sentido Sul-Norte até a 
confluência da Rua Des. Frota, seguirido por esta no sentido Oeste -Leste até a confluência 
da Rua Eça de Queiroz, seguindo por esta no sentido Sul-Norte até a confluência da Rua 
Luis Vieira, seguindo por esta no sentido Norte-Sul até a confluência da Rua Com. Garcia, 
seguindo por esla no sentido Sul-Norte até a Rua Agamenon. seguindo por esta no sentido 
Norte-Sul. até a confluência da Rua Cônego de Castro, seguindo por esta no sentido Sul-
Norte até a confluência da Rua Dom Henrique, seguindo por esta no sentido Oeste-Laste. 
até a confluêiKia da Rua Manuel Sátiro (Via Fén-ea), seguindo no senfldo Oeste-Leste, até 
a junção do Leito do Riaclio da Lagoa de Maraponga, seguindo pelo leito no mesmo sentido 
alé a confluência da Av. Godofl-aoo Maciel, seguindo no senlido Oeste-Leste pela Rua Júlio 
Alcides, alé a confluência da Rua Cartos Juaçaba, seguindo por esla no senlido Norte-Suí 
até a confluência da Rua Holanda, seguindo por esla no sentido Norte-Sul até a confluência 
da Av. dos Expedicionários, seguindo por esta no sentido Norte-Sul até a confluência da Av. 
Presidente Costa e Silva, seguindo por esta no sentido Oeste-Leste até a confluência da 
Rio Cocó, seguindo pelas margens do citado rio, no sentido Norte-Sul, com os limites dos 
municípios de Itaitinga, Maracanau e Caucaia, até a confluência da Rua Francisco Chaves 
com a junção do rio Maranguapinho - Ponto inicial. 

SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL VI 

BAIRROS: Sabiaguaba. Lagoa Redonda . Sapiranga-Coilé. Alagadiço Novo. Cambeba. 
Mata Galinha. Castelão. Curió. Guagarü. Coaçu, Messejana, Paupina, Pedras, Ancurí, Dias 
Macedo, Ban-oso, Auto da Balar ,^ , Jangunissu, Edson Queiroz. Jardim das Oliveiras] 
Parque Manibura. Cid. Funcionários, Cajazeiras, Parque Iracema, Aaroiândia. Passaré a 
Pq. Dois Imiâos. 

LIMITES GhuGRÁFICOS Iniciando no ponto extremo sul. final do limite de Fortaleza-
Itaitinga, Rio Cocó no sentido Sul-Norte, até a Av. Presidente Costa a Silva, seguindo por 
esta no sentido Lesle-Oeste, até a Av. dos Expedicionários, seguirKlo por esta no sentido 
Sul-Norte até a confluência da Rua V. Marilza. seguindo por esta no sentido Oeste-Leste. 
alé a confluência da Rua Afonso Lopes, soguindo por esta no sentido Sul-Norte. até a 
confluência da Rua Zelito de Oliveira, seguindo por esta no sentido Lesle-Oeste, até a 
confluência da Av. dos Expedicionários, seguindo por esta no sentido Sul-Norte, até a 
confluência do afluente do Açude Itapeú, seguindo peto mesmo afluente no sentido Oeste-
Leste, alé a confluência da Av. Paranjana. seguindo por esta no sentido Sul-Norte, até a 
confluência da Rua do Fim, seguindo pala mesma no sentido Sul-Norte, até a confluência 
da Rua Anita Garibaldi. seguindo peia mesma no sentido Oeste-Leste. até a confluência 
com terras da União (Base Aérea), seguindo no mesmo sentido pela Rua Pedro Dantas até 
a confluência da Rua Boa Ventura, seguindo por esta no sentido Sul-Norte até a confluência 
da Rua Nova Esperança, seguindo pela mesma no'sentido Oeste-Leste até a confluência da 
Rua Joaquim A. Siqueira, seguindo por esta rro sentido Sul-Norte, até seu término e 
prosseguindo na mesma direção e sentido ao longo dos limites da Base Aérea, até a Viela 
Gomes, seguindo por esta no sentido Sul-Norte. e defletindo á direita, no sentido Oeste-
Leste até a confluência da Rodovia 8R-116. seguindo no senlido Sul-Norte. alé o afluente 
do Rio Cocó. cue separa os bairros Alto da Balança e Sâo João do Tauape, seguindo pelo 
mesmo afluente no sentido Oeste-Leste. até o encontro do Rio Cocó. seguindo pelas 
margens do mesmo rio no sentido Norte-Sul e defletindo no sentido Oeste-Leste na direção 
da confluência com a Rua Francisco Chagas Mendes, seguirxío por esta no sentido Oeste-
Leste. até a confluência da Rua Antônio Rocha, seguindo por esta no senlido Norte-Sul. alé _ 
a confluência da Rua Pe. Francisco Pita, seguindo por esta rx> sentido Oeste-Leste, até a ~ 
confluência da Rua Vicente Lopes, seguindo por esta no sentido Norte-Sul. até a 
confluência da Rua Vereador Pedro Paulo, seguindo por esta no sentido Oeste-Leste. até a 
confluência da Av. Washington Soares, seguindo por esta no sentido Sul-Norte alé a 
confluência da Av. Sebastião de Abreu, seguindo pela mesma Av. Washir>gton Soares no 
sentido Lesle-Oeste. até a confluência da Av. Engenheiro Santana Júnior, seguindo por 
esta no sentido Sul-Norte até o encontro do Rio Cocó, seguindo pelo leito do Rio Cocó, ao 
Sul, até sua foz no Oceano Atlântico, seguindo ao longo do Oceano Aflântico, no sentida 
Norte-Sul. até a foz do Rio Pacoli. limilando-se no sentido Leste-Oeste com os Municíoios 
de Eusébio, Itaitinga e Maracanau - Ponto Inicial 

A * * . 


